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HE~RIQIJIE 

U 
M nome diferente assume hoje a direcção da 
revista Podugal Colonial, a substituir outro, já 
por muitos títulos ilustre, que desde a funda
ção lhe vinha dando brilho sirn:,iular: Henrique 

Gal'Vão. 
Espírito eminentemente criador, o fundador da 

Portugal Colonial re
conheceu com muita 
oportunidade que às 
relações da Metró
pole com as suas co
lónias de Além-Mar, 
quer no campo espi
ritual; quer no campo 
simplesmente utilitá
rio das acth~idades 
económicas, falta,-a 
um órqão que fôsse 
não só a sonora vo::o 
dos leqítimos interês
ses e aspirações dos 
que honradamente 
trabalham pela gran
deza da Nação nas 
ter,:ras portuguesas de 
Além-Mar, mas fôsse 
também o mensageiro 
amiqo que das partes 
da beira-Tejo lhes le
vasse o alento e a fé, 
e a certeza no ·triunfo 
da maqnífica obra co· 
loníal que vamos le
vando a cabo com 
tamanha nobre:::a e 
qalhardia. 

,,,. -
GA~VAO 

sua •cranerie», tem feito dêste moço desembaraçado 
um lutador que sabe avançar corajosamente para as 
mais difíceis emprêsas de que se tem saído sempre 
com o frescor e a elegância de um cqentleman>. 

Pertence 1 lenrique Galvão - como nós - a uma 
geraçé'io esfrangalhada pela hecatombe que terminou 

em 1918. 
Pobre s;reração ! 

1 em a poupou o tor
velinho das paixões 
surgidas com o re
florir de novos ideais 
em luta com as ve
lhas ídeas de antes
-da-qucrra. Dessa ge
ração saíu rlenrique 
Galvão para ír ali
nhar na primeira fila 
de uma falange de 
szcnte moça que ca
m í n h a deslumbrada 
por um grande cla
rão interior - - Portu
qu es ismo do mais 
puro - em busca de 
um a qrunde finali
dade que se traduz 
bem sin qela mente 
nesta só palavra : re
construir. 

Ao serviço dêste 
cmpreendimento
que leva já três anos 
de labor-pôs Henri
que Gnlvão a sua ín
telíqêncía arguia, vi
brante, objectíva, ín
telíqência que pode
ríamos classificar, 

HENRIQUE GALVÃO 

Sôbre as ruínas 
acumuladas por tanta 
miséria, tanto ódio, 
tanta luta esteríl de 
que só se enxerga, 
um século \Olvído, o 
descaso, a ignorância 
e o abandono do que 
mais importava cui
dar, são horas de re
construir, na verdade, 
aquela szloriosa pá
tria que chamamos 
nossa . . . 

com propriedade, de moderna. Só e desajudado, 
como é seu geito de lutar, entrou resolutamente na 
rude batalha- e \enceu-a. 

Nem podia ser de outro modo. Henrique Galvão 
deixa êstc pôsto para ir algures continuar a luta. 
Apaixonado pela acção que sabe condu:::ir maravi
lhosamente, a sua operosidade multiplica-se, ramifi
ca-se, exparzindo em seu redor os frutos opimos de 
um labor que não conhece trégua. Soldado e Homem 
de Letras, caçador sertanejo e jornalista, administra
dor público e organizador- a sua bela audácia, a 

Obreiros como 
l lcnríque Galvão são invulgares. Alquns teimam ainda 
cm desconhecer-lhe ou menoscabar-lhe os méritos. O 
que a ín\eja porém não conseszue é apagar-lhe o 
rasto profundo que a trajectória da sua laboriosi
dade vai vincando ao longo da sua áspera mas 
triunfante caminhada. 

Na hora melancólica da abalada de lienríque 
Galvão, os seus companheiros de trabalho nesta 
casa saüdam comovídamente o fundador da Potlu
'íJªI Colonial. 

A REDACÇÃO. 
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COM obserrJações pessoais metodicamente re
gistadas e arqui11adas pode cada portu-
9uês residente no nosso império ultrama

rino contribuir de modo importante para o 
conliecimento científico de re9iões ainda males
tudadas. Neste sentido é preciso que cada um 
combata em si próprio não só a distracção, a 
indiferença ou a pre9uiça, mas também o receio 
de obser11ar o que já está obser11ado, de di:zer o 
que já está dilo- e até a modéstia que o !erJe a 
desconfiar da sua própria capacidade para tais 
traballios. 

Entre coisas aparentemente já obserrJadas e 
ditas podem surgir norJos aspectos importantes; 
objerrrar e arn;mar com método o que se rJiu 
não é muito transcendente; e todo aquele que 
redu:zir o campo da sua obserrJação a um domí
nio limitado - etno/09.ia, lin9üística, 9eolo9ia, 
9eo9rafia, :wologia, botânica, etc. -em breve 
adquirirá a especia/i:zação necessária e com ela · 
o necessário conliecimento do que outros liajam 
rJisto e dito antes. 

O espírito de obser11ação metódica não é 
apanágio iÇJ.ual de todos os povos ou nações. Os 
ln9lêses, por exemplo, possuem-no em alto 9rau, 
e o pro9ressirJo conliecímento do mundo deíle 
setrTiços enormes e considetárTeis avanços a co
merciantes britânicos e outi·os profissionais an-
9!0-saxões que, nas lioras rTag.as do seu traba/fio 
prático e lucraf[rTo de todos os dias, aplicaram 
aclirTidade e curiosidade desinteressadas ao es
tudo de assuntos científicos absolutamente estra
nfios às respeclirTas ocupações ou preocupações 
lia bitua is. 

De nós, Portu9ueses, tem-se dito a êste res
peito muito mal, e também a/9um bem. Ainda 
a9ora uma erudita professora do Liceu da In
fanta D. Maria (Coimbra)-a senfiora D. Au
gusta Gersão Ventura - deu a lume o interessante 
trabalfio que intitulou Clúsío: Portugal e os Por
tugueses nas suas obras, trabalfio que em parte 
interessa a estas observações que estamos fa
:zendo. 

PORTUGAL CQLONJAL 

Clúsio (ou Clusius) é o nome a/atinado do 
célebre naturalista bel9a Cfiarles de L'Escluse, 
que viveu no século XVI, viajou em Portugal, 
aqui travou conliecimento com os famosoj Coló
quios dos Simples e Drogas, publicados em Goa 
(1565) e em portu9uês pelo nosso Garcia de Orla. 
Desta importantíssima obra, lionra e glória da 
literatura científica portu9uesa, fê:z Clúsio um re
sumo em latim, que a tomou conliecida em tôda · 
a Europa. 

Acentua a professora conimbricense como é 
notá11e/ o número de pessoas- médicos, cirur
giões, farmacêuticos, matinlieiros, comerciantes, 
simples cidadãos1 .in9/éses e fiolandeses-que, se
gundo as próprias declat:ações de Clúsio, contri
buíram com informes, observações e exemplares 
enviados de além-mar, para a elaboração da 
sua obra Exóticos, sôbre plantas e animais de 
terras longínquas. O grande naturalista cfie9ava 
a querer obter, de marinlieiros liolandeses ou ou
tros, notícias capa3.es de corrigir afirmações fei
tas pelos nossos Garcia de Orla e Crislovam da 
Costa. 

Compara a Autora êste interêsse dos colonos 
ej/ranjeiros com a indiferença dos porlu<;;ueses, 
de que o próprio Garcia de Orla se queixou, nos 
seus Colóquios XII e XXXI: 

« • • . Eu, que estou nesta terra liá tanto 
tempo (trinta anos rJirJeu Orla em Goa), com 
muito trabalfio posso saber uma verdade perfei
tamente; e a cousa é porque os Portugueses, que 
navegam muita parte do mundo, onde rJão não 
procuram senão saber como farão melfior suas 
mercadoriaj;. . . não são curiosos de saber as 
coisas que liá na terra . .. ; são os boticátios por
tugueses pouco di/i9e11tes em liarTer me~inlias, e 
muito em liarTer dinlieito.» 

Isto rima com o q.ue di:i jor9e Ferreira de 
Vasconcelos na sua comédia Eufrosina e q.ue a 
sr.a Gersão Ventura também cita: «ganliámos a 
Índia como carTaleiros ejforçados, e a perdemos 
como mercadores cobiçosos e viciosos.» 

Fefümente liá /u9ar para excepções, como 
nos mostra o conde de Fica/fio, no excelente li
rTro Garcia de Orla e o seu tempo. Entre os pró
prios ne9ocíantes fiar!Ía na Índia e por todo o 
nosso rTasto império fiomens estudiojos e obser-. 
rJadores, como aquele jor9e Gonça!rTes, que dava 
a Garcia de Orla notícias da Mesopotâmia e !fie 
explícarTa que a cidade de Ba9dad não corres
pondia à anti9a Babilónia, como muitos ima9i
na17am, mas que as ruínas desta, quási desfeitas, 
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estarJam a IO ou /Q léguas daquela, à beira do 
Eufrates, ao passo que Bagdad ficarJa perto do 
DígJ!á. Tudo isto era exacto, e então geralmente 
ignorado. 

Os grandes portu9ueses de então, postos à 
frente dos rJáríos centros do Império, darJam a 
todos exemplo. «Qualquer piloto ou qualquer 
guerreiro (dí.~ Fica/fio) pega na pena. Eruditos 
muitos deles, atentos e finos obserrJadores quásr 
todoS.» Mas também os fiá, como o grande 
Duarte Lopes, explorador do Ctmtro de África, de 
cujos admirárJeís descobrimentos só temos notícia 
por transmissão de estranjeítos. 

Entre os grandes, p:ira tudo aptos e em tudo 
grandes, bastará recordar Duarte Pacfieco Pe
reira, que no rJou de Cambalão se mostra o 
«Aquiles lusitano» e depois escrerJe o Esmeraldo 
de sítu Orbís; D. Francisco de Almeida, rJerda
deíto fiomem de Estado, e que em carta a D. 
Manuel I mostra íntimo conhecimento do negó
cio das d1p9as, «digno de um caixeiro rJene
:dano»; e Alr7aro Ve!lio; e Duarte Barbosa, com 
as suas exactas obserrJações lin9üísticas referentes 
à Costa de Malabar; e D. Pedro de Mascarenfias, 
que discutia sôbre botânica; e D. João de Castro, 
que fé.:~ acerca das águas do Mar Verme/fio e 
do Atlântico obserrJações modernamente confir
madas por rJiajantes científicos do século XIX e 
mandou buscar a Ormu:< manuscritos orientais 
da fiistóría de Alexandre Magno . .. 

Contínua entre nós a falar-se muito em re
formas do ensino. Uns dí:<em que precisamos de 
desenr7olr7er a ínr7es!í9ação cientifica e de reorga
nt~ar e dotar as unírJersidades para que possam 
criar ciencia norJa. Outros opinam que não po
demos pensar nisso, porque somos pobres e os 
inr7esti9adores e os laboratórios 9astam muito 
dinlicíro. O senso-comum, amigo do possirJel e 
do indispensável, dirá lalve,< o seguinte: 

Se somos pobres, não poderemos erJídente
mente abarcar o céu com os braços; mas, se te
mos consciência das nossas respomabilídades de 
nação, derJemos procurai~ como necessidade po
lflica perfeitamente utilitária e prática, pôr-nos a 
par com os melfiores, ou até <:xcedé-los, em 
qualquer domínio da ciência pura e desinteres
sada. É caso, não só de delência, mas de defesa 
nacional. 

Para êste programa mínimo não nos falta 
nem inteligência, nem dinlieiro, mas apenas rJon
tade e espírito de or9a111:wção. ôcolfia-se um 
ou dois capítulos das ciências da nature~a que 
mais se prendam às nossas obri9ações de potên
cia colonial e faça-se nesse ou nesses capítulos 
obra séria e completa. E conte-se com a adesão 
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Necessidade 
do Ensino Agrícola na 

Colónia de Moçambique 
Pt:LO TENENTE SIMÕES DA MOTA 

Publicamos a sctiuir um arligo do nosso ilustre 
colaborador Tenenle Simões da Mola, E. S. C., sôbre 
o momenloso assunto do ensino tl>cnico cm Moçam
bique, a que noulro logar fazemos larga referência 
com a publicação do discurso do Sr. Comandante 
José Cardoso proferido numa das últimas sessões do 
Conselho do Oo"êrno da Colónia de Moçambique. 

... De onde se depreende que o assunto é can
dcnle e alrai as alcnçõcs dos coloniais de cá e de lá. 

VAI, seçiundo nolíciardm os jornais, ser feita uma 
reforma do ensino na colónia de Moçambique. 
Pela resumida nolícia publicada, depreende-se 
que é o ensino lécnico aquele q'i.1e mais cui

dado vai merecer a quem tem a seu carqo a direcção 
do ensino na colónia. 

Rejubilámos com tal nolícia pois que sempre 
consideramos como errado o caminho seguido na 
instrução ali ministrada, l:rnto a brancos como a 
prelos. 

Sem preocupações pelas diferenças do meio, 
têm-se transplantado - não adaptado - para as nos
sas colónias os processos e proqramas de ensino 
adoptados na metrópole, processos e proqramas que, 
perante os funestos resultados obtidos, estão- mesmo 
na metrópole - merecendo críticas que têm oriqi
nddo tentativas de reforma, sem que até hoje se te
nham obtido resultados salisfalórios 

Tem-se obriqado a mocidade moçan1bicana a 
sequir por um caminho periqoso, levando-a a um fim 
sem utilidade prática e que só prejuízos acarretará, 
quer para a colónia, quer para os próprios indiví
duos. 

Tem-se-lhe ministrado um ensino excessivamente 
literário, dando-se-lhe teorias a mais, e práticas a 
menos. Para nao se diferenciarem da Mãe Pátria, 
tem-se criado uma classe de proletários intelectuaís 
- passe o termo, hoje consaqrado - , sem finalidade 
prática e, que serao amanha uns insatisfeitos, direi 
mesmo, uns re,7oltados, perante a nenhuma utilidade 
que lhes advem do curso que tiraram, vendo assim 
perdidos o seu tempo e o dinheiro de seus país. 

Pelas estatíslicas vê-se ser qrande, muito qrande 
mesmo, a freqüêncía do Liceu «5 de Outubro•, de 
Lourenço Marques. Continuando as coisas como até 
aqui, prequnto: «que deslino dar a tanto indivíduo 
diplomado com o curso dos Liceus?• 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
entusiástica das nossas Províncias de Além e com 
o patriotismo dos nossos colonos. 

A aristocracia das nações nascerá fioje como 
sempre dos seus feitos na 9ue1 ra; mas também, 
e como nunca, do que elas possam ale9ar de 
serrJiços prestados na pa:< ao pensamento, ao es
tudo e ao saber. 

PORTUGAL COLONIAL 



dor Civ il de V iseu, convenceu-se em 
breve o sr. dr. Moreira, do mal que 
adviria para a colónia com a contí
nuaç<lo das coisas do ensino no pé em 
que estavam, e daí o vir ao seu espíri to 
a necessidade, que é urgente, de o re
formar, fazendo-o assentar em bases 
mais úteis e mais conformes com as 
necessidades de Moçambique. 

Obras de rega do canal de lohamila, decluadas pela Companhia Colonial do Buzi 

Um dos fins de S. Ex.a parece, 
corno já disse, ser o desen\'"olvimento (?) 
do ensino técnico, criando assim, em 
\7ez do prejudicial proletariado inte
lectual, um grupo de artistas hábeis e 
conscienciosos - se o ramo a desen
volver for o industrial - que exercerão 
o seu honroso rnc:stér nõo quási por 
acaso, como ainda hoje o exerce uma 
grande parte dos nossos artistas, mas 
com consciência, aquela plena cons
ciência que lhes dilo os conhecimen

Poucos, muito poucos, sé.'io aqueles que vêm con
tinuar os seus estudos nos estabelecimentos de ensino 
superior na Metrópole, portanto tudo nos faz prever 
que toda essa ca-
mada de rapazes e 
raparigas que pensa 
em freqüentar, fre-
qi.ienta ou já fre-
qüentou o Liceu, é 

tos simultaneamente adquiridos na oficina e na escola. 
Utilíssima, sem dúvida, esta medida desde que 

ela nos conhecimentos teóricos a ministrar não vá 
além dos limites in
dispensáveis a uma 
boa finalidade do 
ensino, e, nos ra

mos de ensino a 
criar, se vá confor
mando - e acom
panhando- com as 
necessidades do de
sen\'"olvimento eco
nómico da colónia. 
Ela exige, porém. 
que o primeiro lo
qar seja dado ao 
ensino agrícola. 

um grupo ni.;meroso 
de futuros concor
rentes aos loqaresdc 
funcionários públi
cos, única saída, que 
encontram, ao ca
minho que os le\7a
ram a sequir. Cal
cule- se - mesmo 
que fôsse um facto 
essa infeliz idea de 
fechar as por.tas da 
colónia aos portu
gueses não filhos 
de Moçambique -

Obras de rega para cultura de arroz i rritado, cfecluadas pela Compaobia Colonial do Buzi 

Tem a experiên
cia - ela é ainda a 
grande mestra- de
monstrado, que é 
pela agricultura que 

quanto seria preciso alargar os quadros de fullciona
lismo moçambicano para dar colocação êl tanta gente! 

A Reforma Adm inistrativa liltimamenlc publicada, 
marcou - a meu ver - de uma forma 
inteliqentíssima, o limite além do qual 
se não pode, nem deve, ir nas prefe-
rências a dar aos naturais das colónias 
no que respeita a concursos para em-
pregos públicos. 

Há, assim, uma siluaçõo difícil de 
resolver, e que se aqravará se nêio for 
encontrado remédio imediato,no des
tino a dar aos indidduos nascidos na 
colónia. 

foi, sem dúvida, a preocupação de 
solucionar êste problema, que le,-ou o 
Sr. Direclor da lnstruc:,:<lo cm Moçam
bique a pensar na reforma do ramo 
que se encontra à sua responsabilidade. 

se conseguem dar, 
com ses;iurança, os primeiros passos no desenvolvi
mento económico das colónias, e que será sôbre 
urna aqricultura desenvolv ida e próspera que a in-

Embora há pouco tempo na coló
nia, talvez preocupado com o que ha
,-ja visto na Metrópole, quer como pro
fessor do Liceu, quer como Go,-erna- Obras de rega - Canal de 3. 000 litros por segundo cons truido pela Companhia Colonial do Buzi 
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Embora já largamcnlc dirnlgada pela Imprensa. 
Portugal Colonial arquh·a hoje nas suas colunas a dou· 
trina do decreto sôbrc transferências que a Colónia 
de An11<>la tão anciosamente aguarda''ª· 

Ao ma11no .issunto nos referiremos. mais de es· 
p.iço, no próximo número de Porl119al Colonial. 

O 
decreto n.o 19.773. que estabeleceu o .ictual regime das 
transferências de Angola, teve por base essencial o prin· 
cípio de que a colónia se devia bastar a si própria, não 
transferindo senão aqJilo que de lacto tinha para trans
ferir e que era principalmente represcnlado pelas suas 

exporlações. 
Impunha-se assim à sua vida económica uma idea que, na 

ordem financeira, se llnh« lambém como fundamental : a do equi
líbrio. 

Até aí a Colónia tinha levado uma vida verdadeiramenle pa
rasitária-gastando, com todos os serviços públicos, o que não po
dia gastar e transferindo o que na verdade, não tinha. 

As dificuldades levanladas na Colónia à execução do decreto, 
as mil reclamações apresentadas, o desejo que o Minislério linha de 
conlcmporizar, lacilllando o cumprimenlo do regime estabelecido 
de novo e a que An11ola só lentdmente se podia adaptar, fizeram 
nMccr tôda uma série de fórmulas destinadas a procurar solução 
para dificuldades próprias de determinadas zonas de exportação. 
A realidade foi mostrando sucessivamente que as contemporiza
ções, as facilidades eram contraproducentes. Só o regime do de
creto n.o 19.773, na sua pureza inicial, podia dar à questão das 
transferências a almejada soluçiío-garantindo o equilibrado es
coamento dos compromissos a satisfazer no exterior. 

Com o decreto n.o 21.912 criaram-se os regimes dos artigos 
7.0 e s.0 -no desejo de dar o máximo pcssí.,..el de liberdade de 
acção aos comerciantes e industriais que especialmente pro\'"aram 
mal. Rc,·ogados Nes, a aOu~ncia das cambiais ao Fundo \"Oltou a 
acentuar-se. As últimas notícias chegadas mostram já uma intensa 
reacçéio. 

Em todo o caso entendeu o Go,·êrno que convinha acentuar 
o movimento das transferências de An11ola. Negociou por isso com 

a Cdixa Geral de Depósitos. Crédilo e Prc\"idência a realizdçãO de 
um cmpréslimo, que, constituindo um Fundo especial de maneio, 
preenchesse o indicado fim. 

O mecanismo do novo Pundo, que ,-em juntdr a sua influên
à daquele que j,1 existe, por virtude do contrato feito com o Banco 
de Angola, tem cm vista proteger especialmente as transferências 
que interessem ao comércio nacional. O total das importâncias 
atribuídas a Fundos de Maneio da Colónia fica assim elevado a 
;;5.000 contos-soma que quási iguala à do Fundo de transferên
cias de Moçambique -que de resto apenas utilizou aínda uma par
cela de 10.000 contos dos 40.000 que cm 1932 a Cdixa Geral foi 
autorizada a emprestar-lhe. 

O Fundo Cambial conlinua a trabalhar como até aqui, fa
zendo as distribuições das cobcr~uras clec:ívas que li ver. Só depois, 
para cobrir as diferenças, intcrvcm o Pundo Especial de Maneio. 

Tem êslc cm vist,, as transferências para pagamento de mer
cadorias de produçiío nacional e dos scns fretes cm navios portu
gueses. Assím se prossegue a obra de nacionalização do comércio 
angolano iniciada com o decreto n.o 19.773. Torna·se desnecessá
rio dêstc modo, o artigo 1s.o do decreto n.o 22.793, que tinha cm 
vísta apenas proteger o comércio nacional contra certa concorrén
cia estrangeira desleal que, fundando-se na circunstância de os im
postos aduaneiros serem baseados quásl exclusivamente no sistema 
do lançamento •ad-volorem•, cst11vd cm Angola procurando anu
lar as vantagens pela lei concedidas à merc.1doria portuguesa. 

Com a criação do no<'o Fundo Cambial destinado a transfe
rências nacionais, perde a sua raziío de ser a pro\"idêncla anterior
mente estabelecida. 

:\ão consentirá o Govêrno que o comércio nacional perca o 
terreno Ido penosamente conquistado já-tanto na :-retrópclc como 
nas Colónias. À larga protccção concedida no Conllnentc aos gé
neros ullramarinos-e que vai acentuar-se ainda per no,·as pro\"i
dências-dc\"c correspcnder lavor equivalente da parte das Coló
nias. Assim se irá construindo a uni~ade económica imperial. 

E isto é perfeitamente justo. E certo que hoje os géneros de 
produção metropclitana encontram cm Angola jâ um mercado que 
começa a oferecer interêssc. Mas os géneros de Angola encontram 
na Metrópole protccção ainda maior. 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-····-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
dústria e o comércio consequirão assentar os seus 
meios de accão, de molde a serem aqueles instru
mentos de riqueza e bem-estar tão necessários ao 
Estado e tão úteis à Nacão; mas, insisto, a agricultura 
tem de ser o bordão a que os outros dois ramos da 
economia das nações se têm dP. apoiar, para conse
quinem alcançar a sua finqlídade. 

Moçambique nao foqe à reqra, e por isso eu te
nho a firme convicção de que o desenvolvimento da 
sua aqricultura tem de ser a preocupação constante 
de quem tiver as responsabilidades de a administrar. 

Para êsse desenvolvimento há, primeiro que tudo, 
que preparar os braços necessários, braços que se 
podem ir buscar, cm qrandc parte, aos naturais da 
colónia. 

É nesta preparação que cu ,-ejo a utilidade, di
rei mesmo, a necessidade do ensino aqrícola, dando 
ao indidduo, de a par com o amor pela terra, aquele 
mínimo de conhecimentos necessários, indispensá,eis 
mesmo, a que da. terra se tirem resultados compensa
dor~. 

este ensino não de,-erá ser um ensino de <eru
dição•, mas sim um ensino de <utilidade». 

Tem que se partir do princípio que é mais útil 
aos instruídos saber distinquir as plantas úteis das 
prejudiciais, do qtJe as faneroqâmicas das criptogâ
micas, da mesma forma que lhes interessa mais saber 
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quais os cuidados a ter, com as fêmeas, durante a 
gestação, na altura do parto, e, depois dêste, com a 
cria, de molde a evitar a mortalidade, do que enfro· 
nharem-se no estudo inútil de saberem o motivo por
que v. q. a mula, sendo uma fêmea, não é susceptível 
de reproduzir a sua espécie. 

Vista assim, de uma forma breve, a necessidade 
de mod ificar o ensino na colónia, imprimindo-lhe 
uma feicão mais prática e mais útil, de molde a pro
duzir indi\1íduos que se possam considerar como va· 
lores na economia da colónia cm vez de inúteis ce
rebrações, em próximo artiqo diremos o que pensa
mos sôbre o modo como do ensino aqrícola devem 
compartilhar os três núcleos fornecedores de «mão 
de cbra•, na colónia : a) brancos nascidos, ou já com 
certa permanência, na colónia; b) indígenas; e e) in· 
divíduos que, da Metrópole, vão para a Colónia em
preqc:ir a sua acli\•idadc. 

e assunto que tem, no momento, a melhor opor
tunidade para ser ,-entilado, uma ,~e.: que o Go\êrno 
Central parece estar na disposição de fornecer os 
meios necessários para serem executadas as grandes 
obras de fomento de irriqação dos ,-ales do Limpopo 
e do Umbelu::i, obras que prO\"Ocarão a necessidade 
de um qrande povoamento das reqiões beneficiadas, 
povoamento êste que só por indivíduos capazes de 
fazerem boa asiricullura deverá ser feito. 
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l\ão se tem dito isto ao comcrcianlc da Colónia. Hei uma certa 
zona mlslcrlosa de propaganda que apenas visa a fazer acreditar 
que só a :-tctrópolc lucra com a política ullimamcntc seguida. C~m 
que interêsse escondido é dirigida esta propa11anda? :\ão se sabe. 

.Mas é preciso, embora de passagem, afirmar que, hoje, a eco
nomia de Angola se apoia essencialmente na prolecção que a Ne
trópole dei aos seus géneros. Se essa protecção faltasse de repente 
lôda a economia da Colónia desabaria. J>,1sscm-se em rc,·ista os 
mais imporlanlcs géneros de exportação de Angola-o açúcar, o 
milho, o café, as oleaginosas, o algodão- veja-se a sua situação no 
mundo, a impossibidade de encontrar novos incre.idos, a dureza 
da conco1Tência estrangeira, e diga-se no fim se niio bastaria apenas 
um afrouxamento da p1 otccção metropolitana para que tôdas as 
empresas estabelecidas em Ango,la vissem de repente o vácuo na 
sua frcnle e por muito tempo. E êsle um ponto que se oferece à 
meditação d..: lodos os portugut'ses de Angola, na esperança de 
que ela b.1ste para afastar ruins sugestões com que maus conselhei
ros pretendem destruir a tranqüilidadc do seu espírito e da sua 
vid<1, t<lo neccssciria ao progresso do Império. 

É certo que a Colónia tem agora a sua balança comercial 
equilibrada : mas parece inegável que, dada a acomulação de pe
didos de transferências existentes para pagamento de pensões, rcn
d,1s, juros, dívidas e outros de idêntica natureza económica, não 
b.1sta o saldo posith-o que anualmente fica entre o valor das expor
tações e o das importações. Fazendo-se estas tr.1nsfcrências na pa
ridade e nenhum encargo pesando sôbre os pedidos feitos, o capi
tal sem aplícaç;io na colónia tenderá sempre a fugir pela rubrica 
do n.<> l do artigo 16.º do decreto n.o 19.773. A demora na satis
fação das trnnsferências é de facto a única dificuldade que se opõe 
à sua saíd,1. Tem-se visto que não é suficiente. 

Se um dos fins do decreto citado foi obter a fixação cm An
gola dos capitais livres, procurando cvit<lr a sua fuga para o ex
terior ; se a economia de Angola é gravemente prejudicada com 
tsle abandono das suas possibilidades pelas economias que procu
ram colocaç;;o no exterior- é justo que o Go,·êrno, na defesa dos. 
mais altos inlcrêsses de Angola procure embaraçar (.,;se velho exodo. 
Né\o pode continuar a dar-se ao capital ou rendimentos que fogem 
o tratamento cambial que se dá aos que vão cm busca das merca
dorias necessárias à vida de todos ou ao desenvolvimento das 
suas i:clividadcs. 
• Emquanto estes podem ambicionar a paridade. aqueles não. 
Oneram-se por Isso com um encargo cambial que represente uma 
barreira à sua saída. 

Usando da !acuidade conferida pcia !!.• parte do n.o 2.0 do 
artigo tos.0 da Constituição, o Go,•êrno decreta e cu promulgo, 
para valer como lei. o seguinte : 

Arti110 t .o A Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre,•idência 
emprestarei ao Fundo Cambial de Angola a quantia de '.!5.000 contos 
para constituição dum Fundo Especial de :-tancio. destinado a ace
lerar as translcrências para pagamento de mercadorias de produ
ção nacional, importadas em Angola, e dos seus fretes por na\"ios 
nacionais. 

§ único O empréstimo \"encerá o Juro de 6 º;o, pago aos se
mestres, e a sua amortização será leitcl em 10 prestações semestrais, 
iguais, de capital e juros, a primeira com vencimento cm :;1 de 
Dezembro de 1934. 

Art. 2.0 O levantamento do empréstimo cfcctuar-se·cÍ por in
termédio do Banco de Angola cm três prcstac;-õcs mensais, não ex
cedentes a 9.000 contos, após comunicaç3o, por parte daquele 
l~anco, à Caixa de terem sido depositadas as cambiais a que se re
fere o artigo seguinte. 

Arl. 3.0 Scn·irão de garantia ao capital e aos juros do em
préstimo as cambiais de exportação pertencentes ao Fundo Cam
bial de Angola, e em especial as que, com \•cncimcnto dentro de 
9J dias, e até à importância da parle utilizada do empréstimo. 
acrescida de is 0 o. o Fundo Cambial fica obri11ado a manter cm 
depósito no Banco de Angola. 

§ 1.0 O Banco de Angola rejcitar.í das cambiais que forem 
especialmente consignadas ao empréstimo as que considere de co· 
brança difícil ou duvidosa, escriturando as restMtes cm conta espe
cial, e pcrmitir.l, em idcnticas condições, " substituição daquelas 
cambiais, enquanto a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ
dência se ndo opuser nos termos do artigo s.o 

§ 2.0 Quando o Fundo Cambial niío proceder à substituição 
Jas cambiais, ou esta subslituiçiío niío for autorizada, o Banco de 
Angola procederá, de conta do Fundo Cambial, à cobrança das 
mesmas, depositando o montante desta cobrança cm uma conta 
própria, que o Fundo Cambial de Angola só poderei utilizar após 
a rcconstituiçiío do Fundo Especial de garantia do empréstimo. 
As quantias assim depositadas ficar<io obrigatOriamente em caixa 
no nanc:o de Angola. 
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§ 3.º O nanco de Angola dará conhecimento à Caixa Geral 
de Depósitos, Crédito e Pre.-idência das cambiais com que seja 
constituída c.1uçiío especial das responsabilidades do Fundo Cam
bial, e quinzenalmente das que lhe forem entregues cm substiluição 
nos termos do § 1.0 

Arl. 4.0 O Conselho de C.imbios de Angola, providenciará 
para que os juros e as prestações de amortlzaç;!o do empréstimo 
sejam pagos cm devido tempo na sede da Caixa Geral de Depósi
tos, Crédito e Previdência. Das coberturas cfecllvas que o Fundo 
Cambial cobrar cm cada mês o Conselho de CJ.rnbios reservará 
uma parle, igual a um sexto aos encargos do empréstimo no se· 
mestre que estiver correndo, para a liquidação dêstes. 

Art. s.o Cessando por qualquer motivo o funcionamento do 
Fundo Cambial, ou deixando de ser pagos cm devido tempo os 
juros ou as prestações de amortização do empréstimo, a Caixa 
Geral de Depósitos, Crédito e Previdência terei o direito de consi
derar o empr6timo rescindido e de se opôr à substiluição das 
cambiais consignadas ao seu reembolso e, a sua simples requisição, 
o Banco de Angola far-lhe-á imediata entrcgtl das importâncias 
nêlc depositadas nos lermos do§ 2.0 do artigo 3.o, e das cambiais 
em poder do mesmo Banco, sendo o produlo da cobrança apli
cado, com o que já se achar depositado no Banco de Angola, na 
liquidação do capital e dos juros do empréstimo. 

§ único Quando estas imporlânaias, líquidas de despesas, não 
forem suficientes para integral liquidação dos encargos do emprés
timo, a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e P1·c,•idGncla comuni
e,í-lo-á llO nanco de Angola para o efeito de, por êslc i}anco, lhe 
sei· paga a import<lncia que ficar ainda cm dívida, pelo produto da 
cobrança das rcslantcs cambiais .ou de compromissos cm venci· 
mcnto pcrtcncenles ao fundo Cambial. 

Art. 6.º Na distribuição das coberturas de que dispuser, o 
Conselho de Câmbios continuará a procede: segundo a legislação 
t"m vigor, atribuindo a cada requerente o que cm rateio lhe couber. 
Para as coberturas que existirem no Fundo Especial de Maneio 
organizar-se-á um rateio especial. 

Art. 1.0 Os importadores que se utilizarem das importâncias 
do Fundo Especial de :-tancio pagarão um prémio suplementar de 
4 ° o. calculado sóbre a quantia transferida. Estes prémios serão 
contabilizados cm conta própria e aplicados no pagamento dos 
juros e encargos do empréstimo, a que serão também consignados. 

Art. s.o O Govêrno de Angola garantir,\ subsidiàriamcntc as 
rcsponsabllid,1des do Fundo Cambial para com a Caixa Geral de 
Depósitos, Crédito e Pre,·idência, depositando a favor desta as 
acções e obrigações de companhias concessionárias, pertencentes 
à Colónia, e inscrc\1cndo anualmente no orçamcnlo a quantia ne
cessária para o sen•iço do empréstimo. 

§ único As acções e obrigações a que êstc arligo se refere 
serei.o depositadas na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ
dência ou em estabelecimento de crédito que ,1quela instiluição de
signar, sem qualquer encargo para a mesma. 

Art. 9.º De luluro o Fundo Cambial cobrar.í, como diferença 
cambial, nas concessões efecli\"as de transferências: 

a) 1O0 o nas autorizações concedidas para os fins designados 
no artigo 16.º e n.o t e 3 do artigo 11.0 do decreto n.o 19.77:; e 
em tôdas as lransfcrências pedidas como inadiáveis quando por 
sua natureza niio csti.-crcm sujeitas a outro encargo ; 

b} s o o nas autorizações concedidas para o pagamento das 
mercadorias designadas nos n.os 6 e 7 do artigo 17.º do decreto 
19.773. 

§ 1.0 N3o se aplica a disposição da alínea a) do presenle 
artigo às pensões a pais, mulher ou filhos até ao total mensal de 
1.5000$00. 

§ l?.o Sôbre os pedidos totais de transfed!ncias sujeitas ao pa
gamento da diferença cambial previsla nas alíneas a) e b) do pre
sento artigo com a cxccpção indicada no par.ígralo anterior, incide 
o imposto de sêlo de o,s º/o, pago por eslarnpilha inutilizada no · 
documento cm que fôr feito o pedido ao Conselho de C1mbios. 

Arl. 1 o.o As quantias cobradas corno diferenças cambiais nos 
termos do artigo anterior dão entrada no &nco de Angola num 
Fundo Especial para as obras do porto de Luanda que pela pre· 
sente disposição .é criado. 

Art. 11.0 E re,-ogado o artigo 7S.o do decreto n.o !?2.793 de 
:;o de Julho de l 933. 
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POl'lalTE SOBRE O RIO LO.E 
Por proposta do govêrno de Angola, vai ser construída urna 

importante ponte naquela colónia, sôbrc o rio Lojc, a-fim-de ligar 
o distrito de Loanda ao do Congo-Zaire. 

Esta ponte vai concentrar lodo o serviço do litoral, no norte 
de Loanda, ligando a região onde existem as minas de Bcmbe ao 
porlo de Ambriz, atra,·és da estrada Lojc-Tornbôco, onde poderei 
embarcar todo o minério das referidas minas e a capital de Angola 
ficará assim ligada à capital do distrito do Congo-Zaire com um 
encurtamento 'de dislcincia superior a too qullórnclros. 
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PPoblemas de Angola 
PoR ·JOSÉ MELO DOS SANTOS 

O Regimem Aduaneiro do Congo-Zaire 

a) Para a Im portação 
b) Para a Navegação de Tráfego Local 

O território do Congo, ao norte de Angola, di
\7idido hoje pelos distritos do Congo e Z.aire, te\7e 
sempre características especiais, diferentes das dos 
territórios de A ngola- ao sul do Loge. 

Como tal, !oi o Congo um distrito autónomo, 
tendo a sua organização especial. A direcção dos 
ser\7iços aduaneiros, anteriormente a 1921, foi desem
penhada pelos antigos «Residentes» e depois suces
si\7amente pelos Capitães-Mores e Administradores. 
Geralmente aquelas autoridades fixa\7am-se por bas
tantes anos no território e tinham ensejo de conhecer 
bem o mo\7imento comercial e, por conseguinte, 
actua\7am - dada a grande líberdaçle de que dispu
nham-de forma a neutralizar a concorrência das 
colónias \7izinhas, Congo Belga e Congo Francês, 
que começa\7am a surgir-nos como \7izinhos para 
quem era forçoso \70l\7er os olhos. 

A Organização aduaneira de 1892, do antigo 
distrito do Congo- que ainda está de pé na sua quási 
totalidade mas que é considerada como não existente 
pelo Círculo Aduaneiro de Angola- simplifi\7a\7a 
imenso os ser\7iços aduaneiros e via-se,atra\7és daquela 
a organização, a vontade do Legislador em não que
rer qt!e o Estado representasse um impecilho ao de
senvolvimento comercial do Território. 

Infelizmente, para o Norte de A ngola, o Círculo 
Aduaneiro não simpatiza\7a com o sistema aduaneiro 
do Congo e \7inha de há muito tratando de encor
porar os ser\7iços no Círculo, com o pretexto de se 
unificarem em tôda a Colónia os ser\7iços aduaneiros, 
mas sem se atender que o Congo esta'lta numa si
tuação especialíssima, de\7ído aos seus \7izinhos mais 
n0\70S: Congo Francês e Congo Belga-e que, por
tanto, uma tentati\7a dessa ordem não devia ser fe ita 
sem um rigoroso inquérito à \7 ida local, de maneira 
que se e\7itasse cair-se em erros gra\7es. Infelizmente 
a nada se atendeu e depois de várias tentati\7as fa
lhadas para a junção dos ser\7iços aduaneiros do 
Congo ao Círculo Aduaneiro, realíza\7a-se, por 
fim, a \7elha aspiração dêste organismo com o De
creto 89, do Alto Comissariado, datado de 24 de 
Dezembro de 1921. 

O Decreto 89 deixa\7a quási de pé ·a \7elha or-
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ganização aduaneira de 1892, mas a \7erdade é que 
o Território \7iu logo modificada a sua organização 
aduaneira e \7erificou, com imensa mágua, que a má
quina que lhe impunham não era a mais consentânea 
com os seus interêsses porque os no\7os Chefes das 
Casas Fiscais, agindo sob ordens rigorosas do Cír
culo Aduaneiro - não conhecendo a região nem 
tendo a liberdade de pensar e de agir dos seus an
tecessores, mas apenas o de\7er de obedecer-não 
podiam, e\7identemente, como os \7elhos «Residentes» 
e depois os Capitães-Mores e Administradores, gra
duar e corrigir os \7alores de importação, fa::;endo 
assim frente às duas Colónias no\7as, vizinhas, que 
começa\7am a impôr-se, marcando a sua posição com. 
a sua nova ernirenagem, com um grande apetrecha
mento económico e com as facilidades e desemba
raços donde arredaram a velha rotina a que nós, 
ainda hoje, por mal dos nossos pecados, estamos 
presos! 

As pautas de 1928, na parte respeitante ao Norte, 
feitas sem prévio inquérito à vida local, mais viera111 
agravar a situação económica do Territó rio, aumen
tando as dificuldades das actividades económicas e, 
para se estudar a forma de melhorar de alguma ma
neira a situação, pensa'Va-se em o rganizar uma con
ferência económica no Território para estudar e pro
por ao Estado as alterações necessárias de maneira 
a conseguir-se modificar êste estado de coisas, quando 
surgiu o Decreto 19.773 com um aumento fantástico 
nas taxas de importação para os Territórios com
preendidos na Bacia Con\7encional do Zaire. Por 
desconhecimento da região e da sua vida económica,, 
mais uma vez se havia de cair num êrro tremendo 
e, desta \7ez, era a asfixia pura e simples! 

O território do Congo-Zaire está compreendido 
na chamada Bacia Convencional do Zaire e, como 
tal, · sob o regímen da Con\7enção de S. Germain 
(1919). Nestas condições, neste Território, não ha di
frenciações nem restrições de qualquer espécie, o 
que quer dizer simplesmente q.ue não podemos con
ceder aos produtos de origem nacional q.ualq.uer be
nefício pautal, pagando, por conseguinte, frizemos 
bem isto, as mesmas taxas de importação seja q.ual 
for a sua otíç;em. 

Mas além do aumento fantástico das taxas de 
importação q.ae no Território têm de ser indiferente
mente aplicadas a mercadorias nacionais ou eslranjei
ras, estatue o Artigo 45.º do Decreto 19.773 que 50 °lo 
dos direitos de importação de tecidos estranjeiros 
serão pagos em escudos, libras ou dotares. A ver-
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dade é que esta disposição representa pura e sim
plesmente a proibição de importar tecidos eslran
jeíros dada a impossibilidade de se adquirir aquelas 
espécies monetárias na Colónia. Ao Sul da Colónia 
pode lal\7e2, sem grande inco11'•eníenle, aplicar-se 
esta disposíc;:ão em vir tude de não ter a incómoda 
vízinhanc;:a que tem o Território do Conqo-Zaíre. 

13 cheqamos sempre a êsle ponto: o desconhe
cimento da situação especial do Território do Con
go-Zaire. Se se tivesse feito um ríqoroso inquérito 
económico, \'eríficar-se-ía íslo: os nossos fabrican
tes de tecidos têm-se desinteressado completamente 
do mercado do norte de Angola e, lranqüílamenle, 
aguardam l.l para as bandas do Pôrto que, prm·í
dencialmcnlc, lhe caíam pela chaminé as encomen
das, ao passo que os seus colc!,?as cstran!Jeiros, espe
cialmente ínqlêses, alemães e belgas, estudam o gôslo 
dos índí!,?cnas, fornecendo-lhes constantemente pa
drões a seu qôslo. Dá-se, portanto, o que é racional : 
se nós recusarmos a entrada a tecidos estrangeiros 
dos padrões que os indígenas mais í,"IOslam, estes le
rão apenas o trabalho de transpor um rio ou passar 
a fronteira para os obter em óptímas condições de 
custo,. 

E isto um mal? Evidentemente. Mas como lemos 
de dver de realidades e não de fantasias, cumpre-nos 
ser práticos. 

Compete aos nossos industriais metropolitanos 
destacarem para Angola uma comissllo de dclcs;tados 
ínteliqenlcs que estudem os mercados conse!,?uíndo 
depois a adaptação da indústria nacional aos pa
drões de mais saída, procurando-se então combater, 
mas apenas por essa forma quanto ao Território, a 
concorrência estrangeira. 

Porluqal, pela co1wenção de S. Germain (1919), 
não pode fazer qualquer diferenciaçâo na importa
c;:ão e, por conseguinte, os Arlí!JOS ·14.0 e 45.0 do ci
tado Decreto 19.773 não podem ser aplicados à 
Bacia Convencional do Zaire, e tanto isto esla\a no 
espírito do Ilustre Ministro das Colóní<1S que êste fez 
inserir essa doutrina na última parle do Artigo 30.0 

daquele Decreto, não sabendo nós o moth-o porque 
mesmo contra espírito da Lei, se tem feito aplicar ao 
Território aqueles artigos 44.0 e 45.0 do citado De
creto 19.773. 

frízemos bem que não defendemos o estrangeiro 
em detrimento da Economia Nacional. Simplesmente, 
conhecedores da situação especi,11 do Território do 
Congo-Zaire, verificamos que, entre dois males- a 
importação de tecidos eslramleiros leqal e a entrada 
clandcslína dos mesmos tecidos, quando o Comér
cio do Território os não possa fornecer aos indíge
nas-entre dois males, dizíamos, lemos que opiar 
pelo menor. E o menor é deixar fazer a importação 
legal, e,·itando quanto possível que o indígena ande 
constantemente a passar as fronlcír,1s para ir com
prar ao Congo Belga e Francês o que lhes não po
demos fornecer, porque isso terâ apenas o mérito de 
o ir desnacionalizando e de o ir fixando em Terri
tór io estranho. 

Exposto isto, \7emos que além da concorrência 
dos poderosos vizinhos que tem o Território do 
Congo-Zaire, ainda tem de suportar a concorrência 
do Sul da Colónia-ao Sul do Lo!,?e-porque dis
pondo dum benefício pautal que '170Í até 60°lo pode 
,~antajosamente concorrer com o Norte. Para melhor 
dar uma ídea do bloqueio aduaneiro de que é dlíma 
o Conqo-Zaire fazemos a sequir um pequeno con-
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fronlo relati''º a meia du::ia de principais artigos de 
importação: 

Coofo·Zaire 
Conto Anlola Incluindo perc. 

Artltos Francês Conto Brita 
Sul do Lote 

CorJ)Os 
Administra· 

ti vos 

Cobertores até 900 
grs . . ......... . . 10 º 'o 19,S º 'o 12,S O/o 42 O/o 

Cobert.••• até 1.600 10 º 'o 19,S º 'o 18 O/o 540/o 
• sup . a 

1.600 grs ........ 10 o o Lh-rcs 18 o o 54 º 'o 
Tecidos a lgodéio, 

eslamp.o\ bran-
qucados, crús,elc. t2 °,'o hl.S o o lj,6 o o 40,S o o 

Ccn·eja ..... . .... IS o o p L.0 1 ir. p L.o L.o 
Ags. J· Ags. 12,00 

Medicamentos-
Espcc. l'clrm ..... Lh-res Lh·res 20 o o 54 o o 

Cip,1cclcs ........ 10 o o 22 º 'o IS º,o 54 o o 
Gazohna ...... Ags. 1,00 Ags. 1.20 
Calçado ....... . . 10 o o 22 °lo 20 °lo 60 o• ,o 
Cimento ......... 10 °lo Ton. s °to 24 olo 

191,so 

-
Os alqarísmos são bastante ilucídalí\7os e dis

pensam-nos de empregar quaisquer argumentos para 
justificarmos as nossas afirmações. 

\"emos a necessidade absoluta de substituir a 
actual máquina aduaneira por outra mais adapláYel 
ao Território. 

P reconizamos, pois: 
A Indepe ndê ncia Aduaneira do Território 

do Congo-Zaire. 
a) CriDção da Alfândega do Conqo-7,airc, abran

qendo lodo o untigo terri tório do Con1,10, tendo a 
sua Sede cm Santo António do Zaire por ser um 
loca l mais central. 

Seria chefiada por um oficial aduaneiro do 
Círculo. O pessoal para as Casas Fiscais do Território 
seria ííJualmente recrutado no Círculo Aduaneiro e 
ser\iria em comissão. 

b) No Zaire e em ::vtaquela do Zombo seríam 
criadas Comissões Aduaneiras constituídas por : 

Go,7crnador do Distrito. 
Direclor da Alfêndega do Congo-Zaire. 
Um representante das aclí\7idadcs econó

micas. 
As Comissões Aduaneiras teriam cômo principal 

fim estudar, modificar e alterar as pautas do Terri
tório, com prévia autori:"ação do Go\7êrno Geral 
da Colónia. 

O Director da Alfândega Conqo-Zaíre deslo
car-se-ia reqularmenle entre Maquela do Zombo e 
Santo António do Zaire, de maneira a dar a maior 
unidade e eficiência aos ser\"iços aduaneiros do Terri
tório. 

Das pautas : 
Modificar imediatamente as Pautas de 1928 e 

alterações introduzidas pelo Decreto 19773. 
Para o e nclave de Cabinda: 
lima pequena e única taxa de importação-à 

' excepção das bebidas alcoólicas; 
Para o Congo-Zaire: 
Orqanízar uma pauta com taxas de importação 

inferiores à dos \7ízínhos Congo Bclqa e Francês, em 
\írlude daquelas Colónias disporem dum melhor 
apetrechamento económico e ser necessário, portanto, 
de alquma forma, contrabalançar aquela superiori
dade. 
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II PARTE 

Do Regimem Aduaneiro para a Navegação 
de Tráfego Local 

À simplicidade da orqanização aduaneira de 
1892, ainda cm viqor, na sua maior parte, mas posta 
de lado pelo Círculo Aduaneiro de Anqola, como 
tivemos ocasião de dizer noutro loqar, sucedeu, por 
contra-partida, um complicadíssimo sistema de inú
meras licenças e complicadas fiscalizações que ori
ginam muitas perdas de tempo e de dinheiro, além 
da irritação permanente. 

É absolutamente condenável êste sistema de so
brecarga de papeis, de muitos selos e de muitas peias! 

liá tôda a conveniência que as pequenas embar
cações de tráfego local deixem de ser tratadas como 
grandes paquetes, pois chega a exiqir-se a um gaso
lina que vai do do Zaire a Banana, um passe de Al
fândega iqual aos que se passam aos navios de longo 
curso como se em vez de apenas atravessar o Rio 
num pequeno qasolina se tratasse de despachar um 
grande paquete para a China ou Japão! Uma piroga 
que pretende ir do Zaire a Banana precisa de mais 
papeis e faz tanto ou mais qasto do que o vapor 
«Nyassa> despachando do Zaire para Lisboa! 

Devem simplificar-se e baratear-se os serviços 
de naveqaç<!o de lráfeqo local atendendo ao papel 
que ela desempenha na economia do território, de
sembaraçando-a de i,nuteis papéis, de inuteis demo
ras e inuteis gastos. E absolutamente necessário que 
o Estado N0\70 modifique a mentalidade do Estado 
velho, que só pode \"iver no meio de muitos papéis, 
muitos selos e de muitas peias ! 

Nestas condições preconizamos: 
a} Que se volte ao Regimem Aduaneiro de 1892, 

adaptando-o à actualidade. A-pesar-de velho ainda 
se pode considerar novo. E portanto, que: 

b) As embarcações de tráfego local paguem 
apenas uma licença alfandegária anual, cujo custo 
não exceda 50,00 Anqolares, acabando-se com as 
inúmeras licenças em uso actualmente; 

e) Que em vez das i;iuias de trânsito livre, quando 
em viagem entre o Zaire e feitorias e entre o Chi
loango e feitorias-levem apenas um manifesto da 
carqa que transportam, manifesto que será visado 
pelos Pôstos de Despacho ou Viqilância e o visto 
absolutamente qrátis. 

O Departamento Marítimo e a Navegação 
de Tráfego Local 

O Departamento Marítimo de Angola 
perante o Regimem de Navegação de Tráfego Local 

nos Rios Zaire e Chiloango 

A Capitania dos Portos do Zaire, à sombra da 
tabela ,-iqente do Departamento Marítimo cobra às 
pequenas embarcações de tráfego local verbas quási 
semelhantes às cobradas à naveqação de longo curso 
e pequena cabotaqem. 

No Rio Zaire e Rio Chiloanqo, todo o tráfego 
comercial é feito pelas pequenas embarcações de 

10 
• 

tráfeqo local e, atendendo aos qrandes serviços que 
prestam, como ..lqentes liqadoras entre o porto de 
embarque e as localidades das marqens, deviam ter 
aquelas embarcações tôdas as facilidades em vez de 
as sobrecarreqarem com pesadas verbas. 

Pelo anterior reqimem, estas embarcações paga
vam apenas uma licença anual, 2$00 Escudos, e $20 
centavos por cada visto na matrícula para aquelas 
que tinham rol de equipaqem, e as que não tinham 
rol de equipagem paqavam apenas a licença anual 
à Capitania dos Portos. 

Há tôda a conveniência em que a pequena na
veqação de tráfego local seja protegida pois ela re
presenta alqo de importante para as regiões do Zaire 
e Chiloanqo e permite um escoamento de produtos 
e o transporte da carqa de importação, facilitando 
assim as relações comerciais do interior. O vizinho 
Congo Belqa cobra apenas uma pequena imposição 
anual a estas embarcações, sendo absolutamente grá
tis tôdas as entradas e saídas nos portos do Congo. 

Preconizamos, por isso: 
a) Que seja imediatamente orqanizada pelo De

partamento Marítimo de Anqola uma tabela de ta
xas sôbre a naveqação de tráfeqo local dos Rios 
Zaire e Chiloanqo {abranqendo o Luali e Luango
-Luci) fixando a verba de 2,00 Ags. por ano e tone
lada, para cada licença anual, fixando-se um mínimo 
de Ags. 20,00. 

b) Que além da licença anual de navegação, as 
pequenas embarcações de tráfeqo local, que tenham 
rol de equipaqem paguem, pelo visto na matrícula, 
a quantia de Af/,s. 5,00-por cada saída. 

e) Que seja considerada Zona de tráfego local : 
1.0 O Rio Zaire, da Ponta do i>adrão a Noqui 

-quer a saída seja para pôrto da margem esquerda 
ou direila (aliás ao abriqo já da Convenção de S. 
Germain, 1919). 

2.º Os Rios Chiloanqo, Luanqo-Luci e Luali em 
tôda a extensão naveqável. 

Emolumentos cobrados pela Capitania dos Portos 
do Zaire e suas delegações marítimas 

--
VaPor SAVF: Calqu• alé SO Culeru com mais Gasolina tiPO ª/$ 

Paqutle de lon· para qualquer Ton. de IS Ton. Ton. 
to curso paro. Mou!me· do ZAIRE para usado no Zaire 

para Lisboa porlo dts ou qualquer qualquer local para qualquer 
da Colónia Porto da Colónia da martem local da martern 

Ags. 160,00 Ags. 96,00 Ags. 56,00 Ags. 56,00 Ags. 7!!,00 

Verifica-se que um qasolina ou cuter, para ir a 
qualquer feitoria comercial, sita na margem do Rio, 
e a meia <luzia de milhas, paqa quasi tanto como o 
vapor cSave> despachando para a Baía dos Tigres 
ou Ponta Neqra. 

Junte-se a isto que os proprietários dos cuteres 
e gasolinas têm necessidade que essas embarcações 
façam constantes viaqens com mercadorias, pessoal, 
correspondência, etc. e ver-se-á a soma que qualquer 
destas pequenas embarcações de tráfeqo local paga 
à Capitania. Além dos emolumentos de saídas e en
tradas, ainda anualmente cada uma destas embarca
ções paga por vistorias e licenças, uma verba à roda 
de 300,00 Aqs. 
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A Bacia Convencional do Zaire 

perante o Decreto 19773 

O Decreto 19773, publicado n'uma hora difícil e 
visando dar remédio a males que de lonqe vinham, 
pretendendo curar a depauperada económia de An
gola, vcíu prejudicar bem gravemente o Território do 
Conqo-Zaire, compreendido na Bacia Convencional 
do Zaire. 

Quando da publicação do discutido Decreto 
19773, tivemos a convicção de que êle não seria 
aplicado ao Norte de Anqola em conseqüência da 
situação muito especial do Território, e até mesmo 
tudo nos levava a crêr que assim fôsse, tanto mais 
que isso se depreendia da redação da última parte 
do Artiqo 30.0 do referido Decreto. 

Infelizmente, estamos perante realidades: O De
creto 19773 foi aplicado - e está sendo aplicado -
rigorosamente, e tem sido um dos qrandes foctores 
da perturbação económica do Território. 

Não têm as actividades económicas do Norte o 
mesquinho egoísmo de não quererem pa:-a si o que 
querem para os outros. Porém, a situação melindro
sissima do Congo-Zaire - encravada uma parte em 
territórios belga e francês, e a outra parte estendendo
-se n'uma fronteira de alqumas centenas de l?ilómetros, 
exíqe uma qrande liberdade d'acção para que as 
actívídades económicas da reqião não sejam míserá
velmente batidas por tão fortes visinhos. 

Acresce, porém, que o Território exporia mais 
do que o que importa e, pedindo para que se lhe não 
aplique o Decreto 19773, não quer prejudicar o resto 
da Colónia ou a Mãi Pátria, sacrificando-a com o 
pedido de coberturas para os seus paqamentos no 
exterior. O Conqo-Zaíre pede apenas que o Estado, 
por intermédio do Banco de Anqola, lhe reserve 
tôdas as suas coberturas pois viverá absolutamente 
dentro d'elas. 

Posto assim o problema, não vêmos que possam 
aparecer razões tendentes a inutilisar esta aspiração 
do Conqo-Zaíre. 

Precisam as activídades económicas da reqíão 
de adquirir as mesmas mercadorias no exterior que 
importam o Congo Belqa e o Conqo francês, e que 
tanto do aqrado são do indígena, e isto para evitar 
que os nossos indíqenas se emprequem n'um trafeqo 
clandestino intenso de mercadorias e produtos colo
niais, mas, para isso, evidentemente, precisam mane
jar e aproveitar as suas cambiais. 

Não se trata apenas d'um ínterêsse pessoal -
frisemos bem - trata-se sôbretudo do interêsse na
cional. 

Os indíqenas do Território, devido à situação 
creáda pelo excessivo auqmento das pautas de im
portação e pelo Decreto 19773, desviam hoje para 
as Colónias visinhas muitas dezenas de toneladas de 
produtos coloniais e, em contra-partida, trazem para 
o nosso Território tecidos e outras mercadorias que 
introduzem clandestinamente na reqião. A fiscalízação 
é completamente impossível pois só qüem nao conhece 
os inúmeros canais dos Rios e a enorme extensão de 
linha aberta de fronteira, pode pensar n'uma fiscalí
zação eficaz. 

Para fazer paralisar êste trafeqo clandestino 
basta apenas modificar as condições que permitem 
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um tal neqócio e, para isso, é necessário modificar 
as pautas aduaneiras e, simultâneamente deixar de 
aplicar no Conqo-Zaire o Decreto 19773. Desapare
cerá o ambiente propício para êste criminoso trafego 
feito em prejuízo do Estado e do Comércio. 

Uma vês postas em prática as medidas que pre
conisamos, desaparecerá o ínterêsse dos indígenas 
em se empreqarem em tão criminoso trafego, e mes
mo é uma necessidade que isto termine para evitar 
que o nosso indígena tenha o menos contacto possí
vel com os nossos vísírihos, porque um intercâmbio 
aturado acabará por os desnacionalisar e alquns 
acabarão mesmo por se fixar do lado de lá, visto 
que encontrariam muito melhores condições de vida. 

Não é necessário, pois, estarmos a mostrar o que 
aquela política anti-nacional pode prejudicar o País, 
supondo nós que estará no espírito de todos os por
tuguêses sensatos obstar aos inconvenientes apontados. 

P recon isamos, pois: 
Quanto ao Decreto 19773 : 

a) Não aplicação ao Conqo·Zairc do Decreto 
19773, continuando o reqimen anterior à publicação 
do Decreto quanto a câmbiais e transferências. 

b} O Estado e o Banco de Anqola reservariam 
às activídades económicas da reqíão tôdas as cober
turas do Território. 

e) Pessoa alquma que fôsse domiciliada na reqíão 
teria direito a fazer qualquer transferência de fundos. 

d) O Congo-Zaire não pedirá ao Estado nem à 
Colónia de Anqola coberturas para as suas necessi
dades e viverá riqorosamente dentro das suas dispo
nibilidades. 

.!..!!11!••-11-11_11_11_1•-··-··-··-· 
0 êxito ~a 1. ª f XPO~itãO [Olonial Portu~ue~a 
Está absolutamente assellurado o êxito da t.a 

Exposição Colonial Portuquesa. 
Podemos afirmá-lo com sequrança,-a seis me

ses da abertura dêsse grandioso certame que será, 
como muito bem afirmou o sr. tenente llenríque Gal
vão, uma alta «lição de colonialismo» para o povo 
portuquês. 

Na sua recente visita ao Palácio de Cristal, onde 
a exposição vai realizar-se, o senhor Ministro das 
Colónias declarou, focando a finalidade patriótica 
da iniciativa, cque o Estado estava interessadíssimo 
na sua realização>; e acrescentara : 

- e O nosso esfôrço aqui será superior, e em 
muito, ao que díspendemos com essas maqníficas 
demonstrações de Sevilha, Paris e Anvers.> 

O país nao podia ficar indiferente ante uma ini
ciativa assim. E não ficou. 

A seis meses da abertura do certame - caso 
único cm exposições portuquesas ! - o número de 
expositores inscritos orça por duzentos! 

Não há exemplo de um entusiasmo como o que 
despertou a realização duma iniciativa que é bem, 
como alquém definiu, «a primeira qrande jornada do 
Império, - a primeira depois do Aclo Colonial•. 
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Apontamos já o siqnificado patriótico do cer
tame - a sua finalidade espiritual e cultural. É o «de
sem-olvimento duma ideia portuguesa que caminha 
para objecth-os portuqueses>. E não deixamos de fo
car as razões de ordem económica que a efectirn
ção do certame claramente anuncia. 

Destinada ao Po\7 0, a 1.ª Exposição Colonial 
Portuguesa não será, temos a certeza, uma lição per
dida. Dar-lhe-á consciência da qrandeza e da ri 
quesa pátrias; e nisso reside, quanto a nós, o maior 
pro,eito dessa magnífica iniciath-a. Ficar-se-á sa
bendo, no Portuqal-Mctrópolc, que o Portugal-Ultra
marino não é êssc nêqro e pavoroso «lugar de de
grêdo• que a incultura nacional durante largo tempo 
imaqinara. E Portugal ficará maior! 

Nas dependências do Palácio de Cristal e nos 
jardins que o rodeiam trabalha-se já, intensamente, 
nos preparali\""OS da exposição. 

Levantam-se os primeiros «stands», delineiam-se 
as aldeias indíqenas. Já lá figura, sobranceira ao 
lago uma habitação lacustre, timorense. 

Na secretaria da Exposição o trabalho é intenso. 
É a propaqanda - abranqendo Portugal e o estran
geiro, animando, informando: é a inscrição dos ex
positores metropolitanos e coloniais, o estudo minu
cioso dos problemas que interessam ao certame . .. 

l\unca se reqistou cm exposições portuguesas e 
a seis meses do acto inaugural, maior entusiasmo e 
maior optimismo ! 
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Casas da Metró110le nas Colónias 

e Casas do Ultramar na Metrópole 

Foi publicado há d ias um decreto que cria as 
Casas da Metrópole nas Colónias e as CMas do Ul
tramar na Metrópole. Trata-se de um alarqamento 
da iniciativa-já em plena acti\""idade e com os mais 
lisonqeiros resultados no campo da propaqanda e 
das boas relações cconómicas,-que estabeleceu as 
Casas de Portuqal no estranjeiro. 

Para a organizaçC'ío das futuras casas da Metró
pole e das Colónias vai aproveitar-se a actual orga
nização da Aqência Geral das Colónias cuja longa 
experiência na matéria garante de ante-mão um se
guro êxito. Os novos orqanismos ficarão, pois, subor
dinados à Agência Geral das Colónias à frente da 
qual se encontra o colonial experimentado e sabedor 
que é o sr. tenente-coronel Garcez de Lencastre, 
ilustre Aqente Geral das Colónias. 
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A protecção aos produtos 
portugueses 

O Govêrno acdba de promulgar uma série de 
medidas pelas quais se concede uma «prefe
rência• eficaz aos produtos originários das 
colónias portuguesas. Pela importância do 

acontecimento e pelo interêsse que aos nossos pro
dutores coloniais o assunto de-certo vai merecer, in
dicamos a seguir o no\70 regime a que ficam sujei
tos os artigos de exportação colonial no mercado 
metropolitano, além de outras medidas proteccionis
tas que o Go\7êrno resoh·eu decretar para as merca · 
dorias coloniais por tuguesas à sua entrada no Pôrto 
de Lisboa. 

Prot ecção aduaneira-É de GO por cento, quando outro 
superior não cslh·er fixado, o difc1·cnci,,I concedido às mercadorias 
de produção das colónias porlu11ucsas importadas no conlincnle e 
ilhas adjacentes, cm conforn1idadc com o arti110 75.º dos prelimi
nares d,1 pauta. 

Dara o açúcar e tal>aco mantém-se o difcrencíal vigente, nos 
lermos da lcgisla\ão cspcci,11 ,1plícch'cl. 

Proteec;ão n o pôrto de Lisboa-As taxas aplícáveis às 
mercadorias descml>ilrCildas ou cm tr.lnsilo na área da jurisdição 
da Administração Gcr.il do Dôrlo de Lisboa s.'io reduzidas de 20 
por cento quando se lralc de mci·cadorias de origem coloníal por· 
tu11uesa. 

Em rclilção ao milho, cenlcío, café, cacau e carnes congela· 
das, fica a Adminislrc)ÇdO Geral do Dôrlo de Lisboa autorizada a 
conceder mais uma rcduçiio de ~O por cento, pelo tempo que for 
fixado pelo Minislro das 01.>ras Púl>lícas e Comunicações, ouvidos 
os Ministros das l'inilnças e dils Colóni,,s. 

Em casos especiais e dc,·idamcnlc justificados, a Adminislra
çdo Geral do Pôrlo de Llsbo,,, mediante a aprO\·açAo do '.'1inislro 
das Obras Públicas e Comunicac;õcs, poderá ainda conceder o be
nefício de reduções m,1lores ,is mercadorias de ori11em coloni.il 
portuguesa. 

Regimes espec1a1s de protecção aos géneros 
de produção colonia l po rt uguesa 

Café- No continente e ilhas adjacentes só o fruto do cafe
zeiro pode ser vendido com a dcsignaçilo de café ; é proibida a 
venda de quaisquer outros 11éncros sol> essa denominação. As mis
turas de café com outros 11éncros só poderão ser vendidas com a 
desi11nação de cafés de mistura. 

Serão, na primeira condenação, punidos com a multa de 
1 .000$ os conlra,·cnlores das disposições do presente arli110; do· 
brar<Í a multa cm c<lda uma das sc11ulnlcs condenações. 

Nas unidades e cslabclccimcnlos militares do exército e da 
armada, na lll1<1rda n~cional republicana, 11uarda fiscal, polícia e 
nos na,·los de 11uc1Ta surtos cm portos nacionaís ~ó será usado café 
de produção colonial por1u11ucsa; é proibido aos conselhos admi
nislrali,·os adquirirem qualquer mistura de café com outros gé
neros. 

Nos asilos, ínlcrnatos, escolas, cadeias civis, enfermarias e 
hospitais sustentados, fiscafü'<1dos ou subsídiados pelo Estado ou 
pelos corpos admlnislrali\·os só, pode ser adquirido ou usado café 
de produç3o coloníal porlu11ucsa; os géneros necessários para as 
misturas com café seriío sempre ,,dquiridos separadamente. 

C acau - Nos dias de feriado nacional e nos mais em que 
hou\'"cr melhoria de rancho, nas unidades e eslabclccimcntos do 
Estado, em vez do c,1fé ser<Í fornecido, na refeição matinal. cacau 
de produção coloniill porlu11ucsa, se puder ser obtido sem que o 
custo final da rcfciç3o ofereça difcrcnçcl incomportch-cl. 

Chá -SJo aumentados de 10 por cento os direitos de impor
tação que aclualmenle incidem no continente da República sôbre o 
chá d~ ori11cm cslranjcira. 

E aumentado para 70 por cento o bonus ao chá de ori11em 
colonial porlu11ucsa. 

Arroz-Enquanto niío for cslabelccido um regime especial 
de protccção ao arroz colonial porlul!ués é aumentado para 70 
por cento o bonus no que respeita ao arroz sem casca e meío pre
parado. 
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Páqína lfteráría 
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CantaPes 

Os versos que se vão ler não teem dono 
conhecido. 

São umas simples mas enternecedo
ras estrofes que a musa popular inspirou, im
pressionada já pelo avizinhar do vrande acon
tecimento que traz alvoroçado todo o Norte do 
país: a «sua» Exposição Colonial . .. 

Assim, parece que pelas risonhas aldeias do 
Minho e da Beira-Douro ranchos de rapa:ces e 
rapariqas se estão já ensaiando em segredo para 
descerem ao Porto numa bela manhã de sol, na 
garridice dos seus trajos domigueiros qrítantes 
de côr, tra:cendo consigo, estrada fora, os seus 
instrumentos de trabalho e os seus animais de 
lavoura, enqrínaldados à velha moda paqã, a 
saüdar, cantando, o esfôrço admirável da gente 
portuguesa reali:cado para além dos mares. 

Belo sintoma. Quando outros proveitos se 
não colhessem do empreendimento que tra:z o 
povo nortenho entusiasmado e embevecido na 
sua própria obra, bastaria para o justificar a 
certeza de que se começa emfim a faíier Impé
rio, também, nas almas e nos corações dos Por
tugueses, até os mais humildes ... 

Belo sintoma, na verdade ! 
Por sinqular antítese acode-nos neste mo

mento aos bicos da pena aquela formosíssima 
eleqia desse tráqíco Poeta da Desolação e da 
Renúncia que se chamou António Nobre: 

Oh virqens que passais ao Sol poente 
Pelas estradas ennas a cantar ... 

Consoladoramentc vai passada essa estra
nha hora de voluptuosa amargura. Uma multi-
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do Povo 

dão alacre de gente moça virá agora de longada 
por essas lindas estradas minhotas a bailar e a 
cantar, tôda envolta na poalha de ouro da lu:;:: 
matinal, estes simples versos de poeta humilde, 
saborosos de lirismo e de beleza na sua ingénua 
mas confiante simplicidade: 

Também a qente cá da lavoira 
Sente o Império no coração 
E ao sol do Minho que os campos doira 
Também viemos à Exposição. 

Ver de mais perto tantas riquezas 
Que são o encanto do nosso olhar 
Que produziram mãos portuguesas 
Nas nossas terras d' Além do Mar. 

Como sucede nas tangerinas 
Em que um só fruto tem muitos gomos 
Nossas províncias ultramarinas 
São portuguesas como nós somos. 

Nós como das filhas queridas 
Duma só Pátria grande e imortal 
Nós e mais elas tôdas unidas 
Somos um todo que é Portugal. 

Veio connosco pelo caminho 
O nosso geíto de trabalhar. 
Somos do campo, somos do Minho, 
Estrada fora, sempre a cantar. 

E ao regressarmos da romaria 
Corno hoje fizemos à Exposição 
Nossas cantiqas são de alegria 
Cheias de orqulho pela Nação! 
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PORTUGAL DE ALÉM-MAR 
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MACAU-Cantores ambulantes 

Fofo Cale/a 

2er no próximo número 
especial de 

Portugal Colonial 
-5rês anos no :J({.inis-

tério das eolónias 

-91. questão das trans~ 
ferências 

- 91. invasão amarela 
e muitos outros artigos, 
notícias e reportagens 
de palpitante aclualídade 
colonial. 

2 er . e difundir Portugal 
Colonial é contribuir para 
o engrandecimento do 

9mpério 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllíllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll lllllllllllllllllllllllllllllllllllllll llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

~ nrolon~amento ~o ramal ~e [anoalala até ao ~on~o 
A Comissão Adrninistrali\'"a do Dondo, da qual 

fazem parle os Srs. José Tôrres de Matos, Acácio Al
fredo Simões, Dr. Francisco Barata Feio, Jorge da 
Silva Leão e Pedro Martins de Sousa, elaborou o tra
balho que a seguir publicamos, em que se focam as 
vantagens económicas do ramal ferro-viário de Cas
soalala e se preconiza o seu prolongamento até ao 
Dondo como primeira etapa do Caminho de Ferro 
do Libolo. Para êste valioso trabalho, referente ao ano 
de 1932, chamamos a atenção dos nossos leitores. 

VEM de longe esta aspíração, não por simples 
capricho ou fantasia, mas porque a realizar-se 
esta Obra, não só a Vila do Dondo mas a re

gião de Dange-iá-Menha e a de Pungo-Andongo que 
com ela confina, teriam um desenvolvimento exlraor-
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dinário tanto em gados como na agricultura indí
gena, 

E esta a regíão óptíma para a cultura de dois 
géneros cujo valor desnecessário se torna encarecer : 
a ginguba e a mandióca. 

Ainda não há muitos anos, dali vinham ao grande 
mercado que então era o Dondo, algumas centenas 
de toneladas, que daquí eram expor tadas para Luan
da; o seu baixo preço e a falta de transpor te rápido, 
quando a Colónia entrou na via acelarada, fizeram 
com que o comércio deixasse de os comprar e por
tanto o indígena restringisse a sua cultura. 

lsto quanto à região de Cambambe 
Mas se volvermos a nossa atenção para o Líbolo, 
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S e se interessa pelas 
nossas coisas coloniais, 
peça ao seu amigo que 

assine 

Portugal Colonial 
Se cada um dos nossos 
amigos das C:olónias nos 

conseguir 

um ou dojH :i8silrnntes 
Por>tugal C o lonial 

poderá transf ormar~se 
numa grande :Revista 
de cultura, informação 
e propaganda da nossa 

aclividade colonial 

P ORTUG AL O E ALÉM·MAR 

MACAU- PGr do sol visto da Avenida da República 
Foto Caú/a 
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apenas a 250 l~lms. de Luanda e dali Ião loníle pelõ 
falta de transportes baratos, veremos que só o seu 
desenvolvimento no caso de ser prolongado o Ca
minho de rerro até ao Dondo como primeira etape 
do Caminho de t:erro do Líbolo, quási justificaria 
essa obra. 

Os aqricullores do Líbolo debatem-se numa si
tuação difícil, pois querem trabalhar a terra que o 
GO\-êrno lhes confiou e faltam-lhes os meios para 
isso: 

Apenas podem explorar com algum lucro a pal
meira e, confiados no \"'alor do café, fizeram grandes 
plantações, das quais já hoje colhem algumas tone
ladas que dentro de dois a três anos serão centenas. 

Alguns, mais animosos, lançaram-se abertamente 
na pclicultura (frutas, batata, lcqumes etc.) e na crea
ção, e foram admiràvelmente sucedidos . .. quanto à 
produção! Já o mesmo não aconteceu quanto à colo
cação desses produtos, que só Luanda pode con-

PORTUGAL COLONIAL 

sumir. Para mostrar o entusiasmo e a necessidade que 
os habitantes do Libelo sentem pelo prolongamento 
do Caminho de Ferro até ao Dondo, não resisti
mos a transcrever trechos de algumas cartas dirigi
das à Comissão Administrativa e que são bem signi-
ficativas: · 

<Para o futuro ano, prevejo um aumento da ex
portação de 25 a 30 º,o para as óleagi
nosas e 30 a 40 °lo para os restantes géne
ros. - Creacão, tenho-a em grande escála 
tanto em gado suíno como caprino e 
lanigero. - Tenho tambélTl. plantados cêrca 
de t 00.000 pés de café. - E bem do conhe
cimento de V. Ex.'' que os géneros mal 
aquentam o frete daqui para Luanda-,·ia 
Cassoalala ou Calumbo e que esta segunda 
via nem sempre convém pela sua morosi
dade; portanto se a linha ierrea de Cas
soalala fôsse levantada, teria de abandonar 
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a cultura de géneros pobres. Esperançado 
na construção da linha férrea até ao Dondo, 
tenho trabalhado a!Juardando a hora de 
ver compensado ó meu esfôrço•. 

........ .. · . . ....... . (Agricultor do Limbolo). 

«Se ainda hoje rio abaixo seguem bastantes pro · 
dutos, isso sómente se deve atribuir ao 
facto, de, as mais das vezes, as comunica
ções entre Cassoalala e Donde estarem 
difíceis, senão impossíveis». 

. . . . . . . . . . . . . •· ..... (Agricultor do Limbolo)' 

«Para que V. Ex.•1 melhor aprecie o que exponho• 
direi que, fazendo há pouco um embarque 
de 20 toneladas pela Estação de Cassoa
lala, paguei ao Caminho de Ferro. - Ags. 
600,00 e só em jangadas .e ... 480,00 Ags». 

...... .. .... . ..... (Comerciante no Limbolo). 

«Mais devo informar que a área plantada no 
Luáti, com café, é de cêrca de 600 hectares, 
sendo a previsão para o próximo ano de 
90 a 100 toneladas. - Ad\7írlo porém V. 
Ex.a que daria tôda a preferência ao Ca
minho de Ferro do Donde. Para confronto 
das despesas, direi que tenho pago por · 
cada tonelada, ao Caminho Ferro. - 80,00 
Aç;,s. e do Dondo a Cassoalala - 1 oo,oo 
angolares pela mesma quantidade». 

. ............. ... . .. (Agricultor do Limbolo) . 

Muitas mais transcrições podíamos fazer, mas as 
que ficam são suficientes e não queremos alongar 
muito esta exposição. 

Por elas se vê, que os próprios agricultores do 
Luáti, a 150 Rilómetros de Cassoalala, só irão levar o 
seu café ao Amboim, se fôr levantado o Ramal de 
Cassoalala, ou se a estrada do Dondo para ali, con-
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ANGOLA-LUNDA-Transporte de água 
Desenho de Piuto de MngaU1áis 
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Portugal Colonial 
vai entrar no seu quarto ano 
de publicação . . . 
Entre nós empreendimenfos 
dêste género vivem, em ge
ral, a vida efémera do pri
meiro arranque. 

P oPtugal Colonial 
porém, perdurará, graças à 
simpatia e bom acolhimento 
dos seus leitores espalhados 

·por todo o Império. 
PoPtugal Colonial 

para corresponder, na me
dida das suas possibilidades, 
a êsse bom acolhimento e 
simpatia, vai remodelar os 
seus serviços introduzindo
·llzes notáveis melhoramen
tos para que 

PoPtugal Colonial 
seja de facto a «Revista dos 
Portugueses do /rnpét io» . 
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tinuar constantemente interrompida, como até agora 
tem sucedido. 

A própria região da Quibala seria muito favo
recida, pois só o mercado de Luanda poderá consu
mir os seus produtos. 

julgamos ler já demonstrado as qrandes van ta
gens económicas da Obra que pretendemos. Mas, 
a favor dela apresentam-se dois argumentos mais só
lidos, os números, com os quais consequiremos de
monstrar, que se impõe: 

A MANUTENÇÃO DO RA:v!AL DE CASSOALALA 
E O SEU PROLO~GAMENTO ATÉ AO DO:-\DO 

J.0 Argumento : 

O Límbolo, desligado económicamente do Dondo 
tem hoje a sua via de derivação mais rápida para o 

Caminho de Ferro do Amboim, com ligação feita 
com boa entrada. 

Já vimos que o Libolo mantem todas as suas 
antigas ligações com o Dondo, mas vamos provai-o 
com o riqor dos números. 

- Assim, quanto ao óleo de palma e coconole, 
como principais géneros de exportação: 

Exportaram-se em 1931, v ia Cuanza e via Cas
soalala, números redondos - 5.000 toneladas; destas 
apenas 1.200 toneladas, foram produzidas pela região 
de Cambambc (DONDO). - Cabem pois ao Libolo 
as restantes 3.800 toneladas, das quais apenas 1.600 
toneladas, foram exportadas directamente •.. quere 
dizer, o Libolo entregou ao comércio do Dondo 
2.200 toneladas, ou seja mais de metade, apróximada
mente, mesmo, dois terços da sua produçt'ío ! 

A cloqüência dos números dispensa quaisquer 
comentários! . .. 

E como os armazens das casas comerciais ficam 
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Em comemoração do seu 
terceiro aniversário 

Portugal Colonial 
publicará no próximo mês de 
Feve1eiro um 

número especial 

p1ofusame11fe ilustrado de 
óptima apresentação gráftca 
e excefente colaboraçâo. 

Portugal Colonial 

interessa a todos os portu
gueses do Ultramar. Infor
mador atento e comentador 
oportuno de todos os acon
tecimentos que interessam à 
vida económica e social das 
colónias 

Portugal Colonial 
é um valor de colaboraçâo 
e entendimento entre as actt
uidades coloniais e metro-
politanas do Império. 

PORTUGAL COLONIAL 

ANGOLA - MALANGE-Eoceleirando milho 
Desenho de l'inlo de ltlttgalhãis 
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lodos na Vila. lodo êsse óleo e coconole passa o 
Cuanza, para aqui ser carreqado nos barcos ou le
vado a Cassoalala. 

Só ficam na marqem esquerda do rio os géneros 
exportados diretamente pelo Libolo, via Cuanza, e 
que já ,-imos serem menos de metade da sua produ
ção, e dos quais ainda seque por Cassoalala uma 
boa percenlaqem no tempo sêco. 

Quanto ao café: 
A Sociedade de Cabula, Limitada, do Limbolo, 

com o seu milhão de pés de café plantados, já em 
1932 deve ter exportado. via Dondo, cêrca de 200 to
neladas, e nos 2 a 3 anos sequinles, 500 a 400 tone
ladas. 

Dos restantes aqrícultores do Libolo, está calcu
lada em 200 toneladas a sua produção dentro de 
dois anos. 

Quanto ao sizal: 
A fazenda mais in;iporlante do Libolo, fica a 40 

l~ilómelros do Dondo. E, portanto, por aqui que a sua 
exportação tem de ser feita. - Deve ter produúdo 
em 1932 250 toneladas e nos dois a três anos seguin
tes, 1000 toneladas. 

2.º Argumento 

«O Libolo e o Dondo têm como melhor via de 
derivação, o rio Cuanza e o Ramal de Calumbo». 

Só quem não conhece o rio Cuanza, assoriado 
na maior parle da sua exlenção, dando normalmente 
boa naveqaçao durante cinco meses, obrigando a 
contínuos encalhes por mais dois mêses, com as con
seqüenles descarqas e baldeações, e ficando ainda 
sem qualquer naveqaçao possível durante cinco 
mêses, pode pensar que esta via baste às necessidades 
desta,s reqiões. 

E facto que a maior parle da carga tem seguido, 
via Cuanza, a Calumbo; mas lrmbém é facto que 
ainda nos mêses de Setembro e Outubro de 1931, 
Cassoalala recebeu tôda a carga exportada, e tanta 
era, que causava a admiração de todos. 

Em Novembro hou\e chuvas torrenciais e a es
trada do Dondo a Cassoalala ficou por muito tempo 
interrompida na passaqem do rio Mucozo e do Lucala, 
ao mesmo tempo que o rio Cuanza enchia rápida
mente. - Os exportadores viram-se portanto obriga
dos, com ou sem vontade, a útilizar a única via que 
tinham-o rio Cuanza. 

Agora mesmo, alguns comerciantes do Dondo e 
alguns agricultores das margens do Lucala, têm 
começado a fazer embarques por Cassoalala, mas a 
breve trecho o trânsito interrompe-se, não podendo 
assim pôr ali a carga suficiente para um vagon; su
cede então que sequem apenas alqumas toneladas, 
as quais vão aguardar no Zenza oportunidade de 
transporte para Luanda, com grave prejuízo dos 
exportadores. 

Mas nem todos os anos o rio Cuanza permite a 
na\eqação em Novembro e Dezembro. l\a melhor 
hipolese, o Cuanza dá boa na\eqação desde Janeiro 
até Maio; daí por diante, normalmente, a única via 
de derivação rápida e portanto eficiente, é o Caminho 
de Ferro de Cassoalala. 

Nestas condições, será de justiça pensar-se em 
levantar a linha de Cassoalala? Qual seria o seu 
resultado? 

Um grande desastre económico para estas re
giões, não é dificíl prevê-lo. 
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Um exemplo frizante: - A fábrica de sí:::al de 
Karl Kath fica <l beira do Cuanza e a 30 Rilómetros 
de Cassoalala; pois apesar das dificuldades da es
trada, jangada, etc., e das facilidades que a todos 
parece lhe daria a via fluvial, abandonaram-na quási 
por completo nos anos anteriores e só há pouco tor
naram a 1.Hilizal-a, porque se incendiaram dois va
qons de fibra, tendo no entanto ,-citado nm-amente 
a carregar por Cassoalala. 

Esta fazenda produz umas 1.700 toneladas, e 
produzirá 2.000 toneladas ou mais, se fü·er um trans
porte mais barato. 

Para as fazendas de sizal, a situação é muito 
melindrosa, pois o seu preço \eio de 41 f. para 15 f 
a tonelada lendo até baixado para 11 f, preço insu
ficiente para manter a exploração, que esteve em 
sérios riscos de paralizar. 

Outro exemplo: - Da fazenda de Silva & Silva, 
de Cassoalala, são exportadas anualmente - cêrca 
de 80 toneladas de bananas, e das man~ens do Lu
cala - mais de 20 toneladas de laranjas; - são por
tanto 100 toneladas de frutos que, a 0,10 centavos o 
quilo, representam um rendimento de dez contos 
( t 0.000,00 anqolares). 

Ainda outro exemplo: - Pela firma Silva & Silva, 
foram exportadas para Luanda, 200 toneladas de 
lenha; - estes agricultores e o senhor Arez, do Muxáu, 
podem exportar anualmente mais de t.ooo toneladas, 
desde que a tarifa seja reduzida para 500,00 anqola
res o vaSJon, isto é, a mesma tarifa do coconote; a 
tarifa actual (800,00 anqolares) tira-lhes quási todo o 
lucro, pois cada vaqon carreqa em média 16 a 17 
toneladas de lenha miuda, que rende em Luanda, 
1.500.00 a 1.400.00 augolares ! 

Que seria destas fazendas, se le,-anlassem o 
Ramal de Cassoalala? Era sem dúdda a sua parali
zação e o seu abandono por completo, e, portanto, 
mais de ·í.000 toneladas de exportação que se per
diam, pois o sizal e principalmente as frutas e a lenha, 
não poderiam aquentar a despeza de 0,20 a 0,30 cen
tavos por quilo, de Cassoalala ao Zenza. 

Mas é ainda para as dificuldades da naveqação 
do Cuanza que s~ pede a esclarecida atenção de 
quem de direito-E de facto nela que reside todo o 
periSJO de serem afectados os interesses do Caminho 
de Ferro de Luanda e portanto do Estado, que ficará 
em poucos anos colocado nêstc dilêma: - ou manda 
draqar o rio Cuanza para permitir boa navegação 
todo o ano (útopia, sim, êste trabalho tão dispendioso) 
ou verá fugir ao Caminho de Ferro de Luanda uma 
grande parle da carSJa, que, ou deixa de ser expor
tada, ou é levada ao Caminho de ferro de Amboím. 

<É ÊSTE DILÊMA, QUE O CAMINHO DE FERRO 
DO DON DO, RESOLVE• 

Será um mínino de t 2.000 toneladas de carqa, 
o que se poderá oferecer ao seu tráfego, logo à sua 
conclusão, como é fácil demonstrar com números 
verdadeiros: 

Total da exporlaç<lo de 1931. . . 6.700 tons. 

Exporlaçã.o prevista para 1932 
(números redondos). . . . . . . s.ooo tons. 
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Para 1934, mais: 

Siza! . . .. ...... .. .... .... . .. . 
Café ..........•.......•...... 
Géneros pobres e frescos 

Importação: - (em 1931) 

Donde (mercearia, tecidos, má-
quinas etc.) . .. . . . . .. . .... . 

Libelo (dh-ersos) •. .. . . . .... . . . 

Total (Importação e exporta-

1.000 
500 

1.500 

850 

300 

,. 
,. 

ção) ... . . ....... . ... .. . ... 12.150 • 

Obs.: - Nêste total não entra a produção da 
antiqa Quissama Agrícola, (hoje, C. A. D. A .) de 
cêrca de 1.000 toneladas. Também não entra a ex
portação provável da lenha de, 1.000 toneladas. -
O que aumentaria o tráfeqo para 14.000 toneladas. 

O tráfeqo do Caminho de Ferro do Dondo-jul
~amos lê-lo suficientemente demonstrado-dará bem 
para compensar a despeza que se faça com a sua 
montaqem, e logo à sua conclusão: 

O seu estudo foi feito pelo Ex."'º Sr. Enqenheiro 
}. Macedo em 1921, e deve existir na Repartição das 
Obras Públicas. 

O material existe : a da linha férrea de Cassoalala 
ao Luinha, que tem de ser levantada. Resta fazer as 
pontes sôbre o rio Lucala e sôbre o Mucôzo. 

Para a primeira, julgavamos servir o taboleiro 
da ponte do Luinha. 

Para a segunda (sóbre o rio Mucôzo): - é agora 
ocasião de nos referirmos a esta ponte, que a 
Comissão Administrativa dêste Município se propõe 
construir definitivamente. Bastantes sacrifícios pecu
niários têm custado à Camara do Donde as suces
sivas pontes provisórias que se têm feito ali, sem 
qualquer resultado prático. Mas as suas receitas não 
chegam para tão grande obra e se não houver um 
grande auxílio do Govêrno nunca se poderá cons
trui-la só com os nossos magros recursos. 

Nestas condições, e como o Govêrno tem de 
prestar um qrande auxilio à Camara que levar a 
termo a sua construção, resolvemos associar estas 
duas qrandes aspirações: 

«PONTE DO MUCOZO 
E CAMINHO DE FERRO DO DONDO • 

fundil-as numa só, e a Câmara do Donde e, possivel
mente. a Comissão Municipal do Libelo, contribuirão 
com tudo quanto possam para essa obra indispensá
vel a tôda a Colónia de Anqola, ficando a ponte a 
dar passaqcm ao comboio e aos carros. 

O Dondo ,-citaria a ocupar o luqar a que tem 
direito, tanto pelas suas tradições que se não devem 
desprezar, como também pelas realidades actuais e 
de futuro cada ver: maiores. 
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Mapa da fxpo rta~o de géneros (do Ooodo e Libolo) pelo Cuanza e Cassoalala 

EXPORTADOS EM 19JI PREVISÃO PARA 1932 

Dtsltoaçao 1 r.~~~ O«l joaçlo r:da:; 

~~~? ~.e. ~~~r~~. ~. ~~~~~~.t~f ~ : ~:ig ~~~? ~.e. :.ª.h:~ª. ~. ~;~;~~.t~ ~: !;~ 
Café. . . . . . . . • . . • . . . . . . . . 75 Café. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 270 
Mantimentos (fuba, feijão, Mantimentos............. 15C 

ginguba. etc...... .. .. - Frutas.................. 125 
Couros e Cera .•.•..•.. · I 245 Lenha • . . . . . . . • . . . . . . . . . 200 
Frutas (bananas e laranjas) 100 

Soma •.•.... . ... 6 . 730 Soma ........... 8.12õ 

Impoi>tação d e 1931 

Artigos de mer cearia, máquinas, t ecidos, tabacos, lubri· 
f i cantes e outr os n ão especificados, etc. 

R ESUMO 

Pelo Dondo .. •.. ...... ........•. 
• Libolo ..... . . .... ......• . .. 

Total da importação . • . ... 

SSO toneladas 
300 

t.150 

~·••••••••• · -- · · --··~•·••1 .. 11w1 

CARTA DA GUINÉ 
Dezembro - 22 

Do nosso correspondente em Boiama Sr. l auderset Simões 

f 
01 constituída nesta cidade, com o nome de Club Desportivo 
de Boiama, uma agremiação dcsporth-a, cuja direcção é 
formada pelos senhores José Júlio de Sousa, proprietário, 
Capit<'io lorgc Carôço, Oircctor dos Negócios Indígenas, 

Victor llugo de Menezes, Administrador do Conselho de Boiama, 
Marcelino Moreira, primeiro oficial de Administração Civll, Aman· 
dío Lopes, funcionário dos Correios, Fernando Miranda, prop:ictá
rio, Ayrélio de Sousa Mendes, secretário de Fazenda. 

E de esperar que, tendo à frente os seus destinos pessoas de 
vontade, algumas delas antigos csportmen», o C lub vingue e se 
imponha nesta Colónia, como uma agremiação de •élitc• e de úti
lidade colcctiva. Sem auxilio algum eficial, conseguiu o arrenda
mento dum dos melhores predios desta cidade, tendo nêle proce
dido a obras que o adaptaram ao fim em vista. 

No período do Go'"êrno do major José de Asscução Valdez, 
foi promulgada uma portaria que autorisa\"a a Comissão Urbana a 
subsidiar o Club com :>e>.ooosoo, baseando-se esta decisão noutra 
portaria do ex-Governador Leite Magalhães, que autorizou um 
subsidio de S0.000$00 ao Club de Bissau. 

Um pouco, as condições financeiras da Colónia, e muito mais 
um curto cspiríto de inveja, fizeram que ta l determinação fôsse 
suspensa, e o ('lub, que é um elemento mais para o engrandeci· 
mento de Boiama, ficou desfalcado daquele subsidio que seria um 
apreciável auxílio para a sua vida de colcctividadc que se propõe 
arrancar Boiama do marasmo espiritual em que tem vivido. 

Estamos porém crentes de que o Ex.mo Senhor Tenente An· 
tónio de Oliveira, mui digno Presidente da Comissão Urbana desta 
cidade, pessoa que julgamos cheia de boa vontade no resurgimcnto 
de Boiama, será o primeiro a pedir autorizaçiío ao Govêrno da 
Colónia para subsidiar o Club, que, com as suas instalações, já 
ditinas de uma capital, e campos desportivos próprios, dará ani
mação e um pouco de sociabilidade a Boiama. O seu cteam> de 
foot-ball as suas equipes de tiro e ténnis são Já fortes esteios para 
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D Ã IMPRENSÃ 
IMPRENSA 
ESTRAN
GEIRA 

T 
D

URA:\TE mui
to tempo, de
pois da Guer-
ra, a fórmula 

consagrada de lodos os discursos rcfcrcnlcs às nossas Colónias ~~a 
aquela que preconiza11a ,, sua ,·alorização. Justificado anseio, ahas, 
sincero. 1 d d 

Seria, porém, mister que tal não ficasse apenas no cs a o . e 
aspiraÇdO. Alguns homens eminentes n<lo se contentaram cm. o t C· 
pctir à saciedade, como um axioma a fazer penetrar 11os espmto~ : 
traçaram programas. Emqua.nto c~da qual pr~clama\la ª. necess1· 
dadc de "alorizar as colónias pai a assegu rai a prosp~ridadc ?ª 
Prança, a Metrópole rccus,wa-lhcs autoril.rnção para cm1hr .e~pres· 
!imos destinados a dcse1woh•cr a sua aparelhagem, e foi 11 custa 
dos seus excedentes orçl\lncnlais que pudera m ab.:ilançar-se aos 
grandes trabalhos que iniclarnm, de q ue resultou a cnse eco
nómica surpreende-las com as 

Ã N s 
aiío encontraram na :>lclrópolc quásl compensação alguma para 
cslt>S no,·os encargos. • _ 

A economia dirigida(: a loucurn do dia; )a nao.se traia tanto 
de produzir como de organizar a produçao. A formula que o~ 
partidários desta economia dirigida procl~mam consta_nlemente e 
esta . • Desenvolvamos nas nossas Colónias as produçoes comple~ 
meniares das da Me!r6pole-c essas somente~ .. Ora qua~do ~ trata 
de chegar a factos, 6 o que acontece quas1 sempre; ·. Veri~car· 
-se que as produções complementares são, ou m~tc1;1a.s primas, 
ou produtos a li men ta res, e cnt3o invoca-se o !?rmc1p10 da h· 
berdade das matérias primas e a necessidade de nao ctc.var o c usto 
de " ida para se lhes ,.ecusarcm as van tagens aduaneiras de que 
neccssit~m pal"a 0 seu dcscnvoh•imcnto, cm face dos encargos 1m· 
postos às colónias pela Administraç;lo Pranccsa; O conhng~nte ~o 
a mendoim de origem cslran)ci1-.1 ainda n<lo esta fixado;.ª 1scn~ao 
de d ireitos alfandeg,)rios sôbre o~ chás esbarra com obs!aculos 11n· 

prc\l islos; a taxa sobre os ca· 
fés lmporlados cm Pra nça con· 

suas rcscr.,.as exaustas. Ainda 
hoje, depois de se h,wcr final· 
mente consagrado uma dezena 
de biliões à valorizaç3o do nosso 
imenso império colonial, cncon· 
Iram-se muitos censores que 
pretendem que os cf!'présllmos 
coloniais sugaram tôcla a eco
nomia francesa í e a dh·ida 
pública excede trezentos biliões! 

DiscuPsos 
ti nua insuficiente para pagar os 
prémios concedidos aos plan· 
tadorcs das nossas colónias. FJ· 
nalmcntc um Ministro das Colo
ni,1s que não desiste da idca de 
nMldr a galinha dos O\"OS de 
ouro declara-se pronto a sacri· 
ficar' a cultura do algodão nas 
colónias, se por essa forma for 
possí.,..el abrir aos ,·inhos fran· 
ccscs o mercado americano. 

e 

O comércio colonial co· 
mcçou depois a declinar. E cn· 
tão \"iu-se que às colónias per-

Realidades 
A fórmula das «produções 

complemenfareso não t:, na rea· 
maneciam os únicos clientes 
fiéis· e que a França faria bem 
tristé figura. quando todos <?S 
países se fechassem hcrmc· 
ticamcnte se li\"csse de contcn· 
lar-se â~nas com os seus limí· 

T r ansc r ito d e "La Quinzaine Colo n ialc,, 
de 10 d e J a n e iro de 1934 

lidade, mais do que um argu
mento para restringir- ou proi
bir até-a venda na :>lctrópole 
dos produtos coloniais que po· 
dcm fazer concorrência aos 

tes europeus. Tudo o que as Colónias vinham afirman?o d_: long.a 
data sentiram-no finalmente os metropolitanos, e cntao nao. mais 
se ~uviu falar senê'ío do •bloco económico f~ancês,. da un~dade 
imperial e da uni<lo mais estreita entre a Melrop0lc e as Colom~s. 

Mas, por uma sin1Jular incompreensão do pro_?lema essencial, 
0 Go.,..êrno metropolitano, ocurou-sc, de facto, nao de descnvo~
vcr 0 poder de compra dêstcs t<í.o fü!is clientes, mas de ?~ impedir 
de comerciar com o eslranjciro. As. barreiras alfa~dcganas foram 
reforçadas cm muitas das nossas colonias em beneficio das. m~rca· 
dorías de origem mctropoli lana ; mas os produtos colon1a1s e q ue 

produtos indígenas. Paciência ! Da mesma forma que as colónias, 
cem 0 decorrer dos tempos, conseguiram ;;er autorizadas a e~1hr 
alguns empréstimos, do mesmo modo que, a falia de md~or! sem~
liluiram prémios para sustcnt~r certa~ produçõ_es colon1a1s, ~ poss1-
,-e1 que as oleaginosas, o cale, o ch.:i, o algodclo e o ~auci:u, rece
bam também 0 auxílio esperado. Seja como for, tudo isto nao cons· 
tituc uma polílica de grnndc c1wcrg<ldura;. . 

Não é com pala,•ras que se conslro1 um Jmpén~>, m~s com a 
\'ontadc persistente de sobrepor a q_i1<1isqucr o utros o mleresse geral 
dêssc Império, seja cm que clrcunst,inc1as for. 
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que, em competições com a Colónia \•isinha, honre o bom nome 
do desporto natlonal. • 1 

O Club Desportivo de Boiama têm já algl}ns 1J imn<1~tas ?~ '"'!. or, 
contando-se entre êlcs, Augusto de Menezes, socio do ~1mnas1<;> Club 
Português, que dentro dêste fozia parte da respCcll\·a equipe de 
gimnáslica artística e aplicada. . 

Nas festas da in1uguraçâo da sua sede, que ~e dc\'em rcahsar 
cm Dezembro próximo, teremos ocasião de apreciar os seus tSpor· 
tmen» e a boa \'Ontadc da Oirccç3o. . . . . 

Oxalá. após cl,1s, o Oo,·êrno da Coloma, ~p~ec1ando 1usta
mentc 0 esfôrço realisado, nê'ío nc1Juc a esta colcch,·1da?c o aux1ho 
a que tem jÚs tôJ.:is as agrcmit1çõcs dcspcrh\"aS, e a •ehtc» da ca
pital a ampare com solicitude e carinho. 

- Fundeou nê;tc pôrto pelas 11,30 do dia 15 do corrente o 
<(Aviso de Guerra República que era esperado desde a tarde an-
terior. 
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Á oficialidade foi oferecido um jantar sc11uido de baile na 
Residência do Oovêrno. . . d 

No dia 17 as senhorilS de Boiama ofereceram a ofic1ahda e 
um •pic-nlc» no ilhcu das Cobras. _ . 

Largou dêstc pôrlo para o de Bissau. na manha. ~o d ia se· 
nuinte levando como passageiro para Bissau, Sua Ex. o Senho r 
Go\'e;nador. d. t d 

-Sua Ex.• o Senhor Oo,·crm1dor ofereceu para ser 1sp;i a a 
entre as «t'quipcs• de tiro a chumbo, lénnis e fool·ball da Umao de 
Bissau e Dcsporlh·o de Boiama, uma taça de prata no \"alor de 

2.000$00. f • · 0 E-· mo Sr Reuniram-se nesta cidade em con erenc1a com . :' · _ · 
José Ponccs de Car\',1lho, Dircclor dos ~r:_viços da Adm1mstraçao 
CMI. os Adminislradorcs de Circunser1çao a fim d~ lratare?1 _de 
assuntos que se prendem com os orçamentos das C1rcunsençocs 
que administram. . • d s .· 

- Pela poria ria n.o t 16 foi cncarrc11ada a Direc;ç~o os en 1ços 
e NCllócios lndigcnas da organização do mostruario a apr_esenlar 
po~ esta Colónia na Exposiçéio Colonial a reali?ar no Porto no 
próximo ano. 
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COLONIÃL 
CQEVE-SE IMPilENSA 

PORTU 
GUESA 

A 
doutrina da internacionalização das Colónias tem encon
trado os seus balões de oxigénio nas ideas de \"ários ho
mens eminentes, que do alto do seu prestígio a alimentam 
n.:is colun,1s dos jornais e das revistas. na linguagem so

no ra doo discursos e, decerto, nesses conciliábulos secretos da di
plomacia, onde os segredos são de Polichinelo. 

Quando é a Al<.'manha ou a Itália que a propagam e lhe dão 
calor, o facto nad<l tem de extraordinário. A internacionalização 
oferece-se a estes p,1íscs- 11m sem colónias, o outro com péssimas 
colónias-como uma excelente oportunidade de nacionalizarem al
guns territórios que ndo lhes pertencem e que c ubiçam. São atitu
des coerentes com uma política ambiciosa, c ujos in tuitos são claros. 

Mas q uando os doutrinadores são franceses, com rcsponsabl· 
lidadcs oficiais e posições eminentes nos quadros políticos da 
França-o facto só pode explicar-se conclu índo que, ou a França 
nao tem uma política naciona l definida em matéria colonial, o u 
esses senhores servem o pior 

A mis5do dos po
\'OS que colonizam 
de.,..c exercer-se cm be-
nefício imediato e dl· 
reclo dos povos dominados e realiza-se pela ,·alorização econó
mica dos territórios, inteiramente à custa das Metrópoles, e em pro· 
\'eito dos povos indígenas. 

Esta mlss1ío impõe às Metrópoles 1>esados sacr ifícios financei
ros, sem os quais as colónias n<io progredirão-e sem os quais os 
po\lOS indígenas, obrigados a colabora r na fórmula que en tende 
que as colónias devem bastar-se a si próprias, serão deslocados do 
rumo e das aC' li\7 idadcs cm q ue a sua evolu,ão para a civilização 
se deve dcsem·ol\lcr. 

Nenhuma das actuais nações coloniais, unânimes cm entender 
que as Colónias dc,,cm bastar-se a si próprias, realiza a sua 
missiío. E n<lo a realiza porque.não pode. 

O autor faz uma análise 
possh•el os lnlcrt:sscs do seu 
país . 

Parece-nos mais .1ccit,h,cl 
a primeira hipótese : A França 

quer dizer: a Prança-oficlal, 
a França·gO\ll'rno, não sabe 
cxaclamcnte o que quer nem o 
que pretende, cm matéria co· 
lonial. 

l lá poucos anos foi o ex
·presidente do Ministério e mi· 
nislro das Colónias Albert Sar
rau t quem, perante o espanto 

Ã Inte r>nacionalização das Colónias 
- Os alemães e os italianos p e r>ante 
a questão-A colabor>ação doutr>iná
Pia de alguns !Pances es-Ã pr>opó 
s ito do livr>o de Jéan Gondal "Le 

profunda e impiedosa dos or
çamentos coloniais e das fór
mulas financeiras em vigor -
impiedosas, sobretudo, para 
com a França - e conclue: 
•·uma colaboração internacio
n,al de tódas as potências cm 
Africa, uma espécie de Socic· 
dade das Na ;õcs para aplica
ção de capitais no Continente 
Kegro, resolveria o problema 
de incapacidade financeira ma-

Destin de l' Afr>ique,, 

de lôdas as nações coloniais, 
nifestada pelas nações coloniais 
para substituírem a fórmula das 

incluíndo ;i própria França, e o 
natural jubilo da 11.ília e da Ale
manha, defendeu a doutrina da 
inlernacionalizaç3o da África 

T ranscrito do "Com ércio do Põrto ., 
de 10 d e Ja n e iro d e 1934 

colónias se bastarem a si pró
prias por uma política larga de 
financiamentos e subsídios des
tinados à mise-en-valeur da 

-o que s. ex.• chamava uma • 
colaboraç;!o Internacional nas colónias de Aírica. Agora é outro 
funcionário francl's, um diplomata da França na Sociedade das Na· 
çõcs, quem aborda no\'amentc a questão, nitidamente contra as na
ções coloniais, cm geral, e contra o seu país, em espccial,-o sr. 
J éan Gondal, num li\•ro recentíssimo, le Desfin de l'Afrique. 

O autor é, certamente, pessoa de muito talento. A obra é 
curiosa, Inteligente e conduzida com indiscutí.,..cl poder de argu
menlaç<lo e de pcrsuasao. Mas isso só torna mais gra .... e o pecado 
dêstc francês contra a Política Colonial (?) da França. 

A qucst1ío é, cm resumo muito condensado, posta da ma· 
ncira segu in te: 

O direito de colonizar só é accitá"el e dcfensá\7el para lela· 
mente ao dc\lcr de coloniz,w com humanidade. A colonização é 
funclamcntalmcntc uma acção mora l e social de ele\7ação das raças 
atrazadas. 

África •. 
E assim regressaríamos à "colonização humana. que o autor 

entende ser a contrapartida ao direito de colonizar. 
O líno, repelimos, é bem feito e rc.,..cla muito talento da 

parte do autor. 
Reconheçamos, todavia, que é impossível não enconlrar nêlc 

tambC:m uma saborosa ingenuidade (?) de d iplomata : A que leva a 
supor que a gulosa participação de ou tros países na administração 
da África n<io conduziria ex.:iclamenle a uma exploração mais fe
roz, menos humana e incomparà.,.elmcnte mais desordenada q ue a 
que êste francês Injustamente alribuc à França. 

Mas, nessa a ltura, o sr. Jéan Gondal escreveria um novo livro, 
Ião interessante como o actual, a que poderia pôr o título sugestivo 
de "O festim dos lobos,. . 

Ja neiro, 1934. 
H ENRIQUE G ALVÃO. 
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A of emiva ernnómirn ia~onern em Áf rirn 
O alarme rompeu já clamoroso cm todos os sectores da acli· 

,·idade africana. Um dos últimos números de L' éssor Coloniale ef 
Marilime denuncia a aproximação do inimigo nos seguintes termos: 

«Desencadeou-se esta ofensh·a de ha dois anos a esta parte e 
os seus efeitos começam a fazer-se sentir intensamente no Congo 
em detrimento dos nossos produtores bclgds e dos produtores 
cstr,rngciros. Mais a \'Cio acentuar, recentemente, o endo de uma 
miss;lo comercial composla de personalidades japonezas encarre· 
gadas de um dcscm·ol\'imento económico não só na União Sul-Afri· 
cana como também nas colónias inglêsas, francesas e belgas do 
continente africclno. A acreditarmos numa infornoação recentíssima, 
os japoneses n3o só não dormem sôbre os louros colhidos, como 
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ainda acentuam uma pcnclraç;'io que, por ser pacífica, nem por isso 
é menos conquistadora no domínio dos negócios. 

A sua ofensi\'cl consolida-se sislemàticamente e, para o efeito, 
acabam de expedir para os postos africanos de Lagos e de Dahar 
o \'.:ipor ele carj!.1 ;\rgtll1 Marnu, da linha de na\'cg.:ição •Osaha 
Chosen Kaisha . f:stc ,·apor de cargcl, de mais de 7000 Tons. largou 
de Osaha em !?2 de l\:oçcmbro último. Eslcl çiagem é o primeiro 
passo para a inauguraçdo dum scrçiço marítimo regular entre o 
Japão e o conlincnlc negro, que será uma das mais claras manifes
tações da tenaz çontadc de expansão desta concorrência do Ex
tremo-Oriente, Ião justamente temida. 

Isto néio pede senão levar-nos a mais energicamente prosseguir 
na re\"isão dos tratados rclalh•os à bacia internacional do Congo•. 

E porque o assunto nos interessa sobremaneira, porque há 
intcrêsscs portugueses em perigo, prometemos abordar a quest1ío 
com mais largueza no próximo númmero da "Portugal Colonial,. 
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Ensino ~- .IJ em 
Como o s r,. José C'°:rdoso e x pôs as Sl•as 
o., jniões ao conselho do Covêrno da Coíónia 

N
A discussão, na generalidade, do projecto de criação de 
uma ~ol<l técnic<l, na sessão de 9 de Dezembro findo, 
do Conselho do GoYêrno de Moçambique, o sr. Coman
dante José C<lrdoso pronunciou um discurso de que damos 

a seguir os principais topicos: 
«0 projecto cm discuss3o é de uma grande importãnci<l. Cor

responde a uma necessidade <lO encontro da qual ,-em. 
DcYido ás relações que a sua doutrina tem com todos os 

serviços públicos, seria interessante que todos os chefes de serYiço 
presentes manifestassem a sua opiniéio sôbre êle. 

Visto que no resto da Colónia a instrução tem necessidades 
iguais às da capital, sendo, tôdavia, muilo mais dificil supri-las, será 
também muito instrutivo ouvir os representantes de todos os dis
tritos. 

N<:io importa que a discussão se torne longa, porque se trata 
de um documento constitucional. Constitucional porque da sua 
engrenagem com a realidade da vida dependerá a consolidação da 
cstructura económica da Colónia, a conformaçiio da sua mentali
dade e a configuraç<:io da sua fisionomia moral, etc. 

Antes de entrar própriamente na apreciação do projecto, 
desejo informar o Conselho de que, de 2 a 1:; de Julho, na Cidade 
do Cabo, e de 16 a 27 de Julho, cm Joanesburgo, reünc uma grande 
conferência sôbrc educação onde seriio presentes peritos na maté
ria representando as Univcrsidildcs de : 

Londres, Genebra, Colónia, Leidc, Glasgow, Columbia, Mon
treal, Ohio, a Associaçiio da F.ducaçiio Rural dos E. U. da América, 
a Toronto Art Gallery, a Ncw Education Fcllowship e o Dalton 
Plan. 

A esta rcünião ''irão ,-eirios professores, pedagogos, antigos 
ministros e direclorcs de instruçiio, que se propãem discutir os 
melhores processos para realizar uma constante adaptação dos 
processos cducati\-os à rapidez com que se manifestam as alterações 
das conveniências da sociedade, \'fsando especialmente a aplicação 
dêsseS processos às condições de ''ida sul-africanas. 

As téses que vão debater-se são : 
-Como será possh-el ir-se ao encontro das rápidas alterações 

por que passa a sociedade, modernamente, satisfazendo as suas 
necessidades e conYeniências por intermédio da instrução. 

-Como poderá a instrução concorrer para o aperfeiçoamento 
geral da sociedade. 

Qual é a melhor preparação a facultar aos professores sul
-.africanos para poderem corresponder às conveniências do ensino 
de europeus e de indígenas e para o ensino «de continuação» dos 
adultos nas condições especiais em que se encontra a União. 

Esta reünião é feíta sob os auspícios da •New Education 
fellowship» que é uma lnslilulç3o internacional com sede em Lon
dres, destituída de car.ícler político ou sectarista, que procura esta
belecer um contacto intelectual intimo entre os professores, os pais, 
os industriais, os agricultores, os economistas, sociologos e outras 
cnlid<Jdes representativas, para retirar dí:le as directrises por que 
deve orientar-se a educação modern<l, fazendo-a corresponder às 
conveniências sociais e económicas modernas, de cuja satisfação 
depende a solução dos problemas sociais que afligem a humanidade. 

Conquanto o problema da educação na Africa do Sul tenha 
características diferentes do mesmo problema nesta Colónia, há 
entre os dois muitos pontos de conlaclo e por isso repulo da má
xima conveniência que as nossas autoridades acompanhem de perto, 
tanto quanto possível, os debates que vão travar-se nas conferên
cias aludidas, sôbrc pontos tão interessantes e importantes como 
são os que acabo de mencionar. 

Pelo que se refere própriamente ao projecto, mantenho a 
opinião que manifestei na sessão de 9 de fe,-ereiro do corrente 
ano ao discutir-se a proposta n.o S da Direcção dos SerYiços do 
ensino. Isto é, reconhecendo a necessidade de realisar-se uma re
forma dos sen-iços da instrução, na parle que se refere à orienta
ção e disseminaçiio desta, sou de opiniéio que deYe apresentar-se 
de preferência, uma reforma geral que englobe tôclas as classes do 
ensino a ministrar aos europeus, aos africanos e aos indígenas, por 
subordinação a um oblccti\·o csscnci<ll de !orná-los úteis a si, à 
Colónia e ao Império, considerado como um sistema social e eco
nómico cuja unidade pretendemos consolidar. na qual as diYersas 
classes da população têm funções especificas a desempenhar. 

Estou con,•encido de que o sr. Dlrector da Instrução e todos 
membros do Conselho participam da mesma opinião e que a apre
sentação da proposta de creação do Ensino Secundário Técnico, 
feita independentemente da reorganização geral do ensino, repre-
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senta o reconhecimento de uma necessidade url!cnte de atender 
algumas conveniências d<:stc ensino, e que Sua Ex.a não deixará de 
fazer a reforma 11Cral a que aludo englobando nesta o ensino 
técnico, com uma feição mais completa e mais perfeita do que na 
reforma actual, que ainda niio corresponde às necessidades mais 
ur11Cntcs e mais evi1enles desta classe de ensino na Colónia. 

l\ão aprecio a generalidade da proposta como pedagogo 
nem como perito, porque niio o sou, nem tenho conhecimentos 
especiais sôbre a dinamlca da instrução. 

Aprecio-a como um contribuinte, como membro do Conselho 
e como colono, que tendo uma permanência muito razoável nas 
nossas colónias pela experiência da sua vida, conhece regularmente 
as deficiências de que enferma a nossa colonização e como estas 
deficiências podem, até certo ponto, ser corrigidas com a instrução 
e pela educação. 

Nas minhas observações parlo do principio que muitas vezes 
tenho enunciado de que p1·ectsamos fazer colonização cm Moçam
bique e de que, para fazê-la, ternos que preparar convenientemente 
as unidades de trabalho europeu que incitarmos a fixar-se na 
Colónia. 

Temos portanto de, pelo ensino, e especialmente pelo ensino 
técnico, colocar os europeus nascidos na Colónia que não podem 
nem devem ir educar-se na Metrópole, cm condições de enfrentar 
a vida e de angariar os meios da sua subsistênci,1 nos quadros dos 
sen·iços públicos e nos das actividades particulares, habilitando-os 
com as aptidões que lhes dêem direito de prcfcr<!ncia indiscutível 
sôbrc os indivíduos que pretendam vir da Metrópole ocupar luga
res subalternos nêsscs quadros. 

Se niio procedermos assim, êsles últimos indivíduos deslocarão 
os nascidos na Colónia ou mesmo os filhos dos colonos que ,-enham 
fixar-se, e originaremos com C-stc deslocamento o pauperismo branco, 
mahifcstaçdo cujas causas e efeitos de degradação conhecemos per
feitamente, pelo que se passa nos países c colónias Yisinhas, sendo 
foJçoso que a nossa administração se imponha o dever de e,-itar 
êssc perigo que, nêstc momento, estamos perfeitamente a tempo de 
e\·itar. 

Hei outras manifestações que é preciso evitar também. 
O sub-secretário dos ne1técios dos domínios britânicos assi

nalou recentemente que se está dando nêsle momento um mo,-i
mento de regresso, à Inglaterra, de colonos que são incapazes de 
angariar uma ocupaçiio nos domínios e nas colónias inglêsas, de 
modo que nos últimos tempos o mo,-imento de imigração tem sido 
superior ao da imigraçiio. o que nunca tinha acontecido na história 
demogr.ífica inglêsa dos tempos modernos. 

Nos Estados Unidos, país novo cuja conslilu'ição tem os seus 
alicerces assentes em manifestações de uma formação puramente 
colonial, está-se dando o cxódo dos imigrantes, regressando êstes 
aos países de origem, sendo portanto a emigração superior à ilni
gração, o que é, também, um fenómeno novo na constilu'ição po
pulacional da república nol'lc americana, que tendo l!?O milhões de 
habitantes, tem solo e recursos para sustentar soo milhões. 

Com o diminuto cocficicnlc de colonizaçéio portuguesa, carac
terístico das nossas colónias, será um desastre se nelas se der um 
movimento análogo ao que acabo de assinalar e o desastre será 
muito maior ainda, se as correntes migratórias que procuravam a 
América, os domínios e colónias inglesas, passarem a dirigir-se para 
as nossas em procura de trabalho. 

É eYidcnte que as nossas colónias lêm necessidade absoluta 
de receber da Metrópole os altos funcioneirios, os militares. os pro
fissionais das profissões liberais e todos os peritos altamente espe
cializados nas indústrias e na agricultura. 

Esta importação permanente e constante é necessária e indis
pensáYcl para conserYar-se a cultura portuguesa na Colónia por 
importação da cultura rnclrópolilana e para conserYar-sc a nossa 
raça por infusõcs freqüentes de sangue nOYO, nacional. Assim 
formaremos e conscn·aremos um forte nuclco de população portu
guesa sem o qual impossh-cl serei manter-se a ciYilízação latina nas 
nossas colónias e com <l qual se nos permitirá expandir a ocupação 
económica da Colónia e mesmo a adminislrafü-a com os elementos 
fixados e nascidos no Ultramar. 

Presumo também que a a11ricultura será ainda e sempre o 
melhor campo e o de mais fácil utilização para fixarmos e darmos 
ocupação à população europeia de .Moçambique. 

Sob êste ponro de Yista a proposta cm discussão é deficiente, 
como acho que o é também sob o ponto de vista industrial, \"isto 
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que a escola que •amos criar não inclue meios práticos de criar, 
estimular e actualizar as profissões agrícolas e industriais. 

A organização do ensino secundário t.:'Cnico que lemos pre
sente é deficiente, também, cm facilidades a dar aos colonos resi
dentes e nascidos nos outros pontos da Colónia, aos quais é neces
s.1rto dar meios de resistência profissional que os habilite a exercer 
a sua missão cm Moçambique. 

Prc\1ê-se a possibilidade de facultar a instruç;io por conrres
pondência. mas é pouco, sendo necessário facilitar aos indivíduos 
de fóra de Lourenço Marques vir aqui instruir-se cm condições de 
economia razoàvcls e sob um regímen de disciplina escolar que 
garanta que êlcs não •irão perder o seu tempo e qualidades 
ganhando ,-ícios que o meio superficial e buliçoso de Lourenço 
Marques J.i permite criar e descnvoh•cr. 

Entendo também que o ensino técnico tem de ser engrenado 
com o ensino primário de modo que se comece nêsle a fazer já 
uma orientação profissional e uma seh:ção de •ocações que le•e os 
rapazes e r<\parígas a procurar na vida agrícola uma ocupação 
remuneradora, bem como a perder a rclut.incia pela •ida nos pon
tos mais remotos da Colónia onde esta lhe ser,) mais útil e lucrafü-a 
e onde será m<iis eficiente para os objcclí•os da nossa política 
colonial. 

Nos países perfeitos não é necessário nem lah-ês será con•e
nícnlc iniciar a orientação profissional no ensino primário. Mas 
numa colónia, com uma diminuta população branca e com 
fracos recursos para utilização da activldade dessa população, esta 
orientação dc,-c iniciar-se no ensino primário e completar-se no 
ensino secundário por uma forma mais efeclíva do que aquela a 
que superficialmente aludem os ariígos s.0 e 43.º do projccto. 

Com relação à agricultura e pecuária nada se refere no pro
jcclo. Com relação ao preenchimento dos quadros subalternos dos 
scn-íços d<t administração ger<il e fozcnda também nada se diz, 
nêslcs !ah-és por se considerar suficiente a educação liceal prescrita 
como bilse nos concursos de admissão a êsses quadros. 

Considero estas faltas como lacunas a preencher na organiza
ção definiti\·a da escola do ensino secundário técnico, dc•cndo a 
habilil,lção n<lS cadeiras rcspccti\•as dos cursos técnicos constituir 
uma forte razão de preferência, nos futuros concursos de admissão 
aos lugMcs subalternos dos quadros administrativos, Fazenda e 
Alfondcga. 

Quanto aos direitos e preferências adquiridos com a habilita
ção de qualquer dos cursos da escola de ensino técnico, faz-se 
uma alusão muito frouxa no artigo 21.0 do prOj('clo. 

Será melhor tornar desde já essa prefcr<'.:ncia niio só definitiva 
mas m,~smo exclusiva. ' 

1: a melhor forma de justificar-se a criaçiio da escola e de 
assegurar-lhe um sucesso. 

Quanto a mim é, se não a única, pelo menos a principai ra::-ão 
para a sua existência visto ser a única forma de consolidarmos a 
nossa colonização. 

O princípio estabelecido no artigo ss.o, fazendo tomar parle 
cm algumas sessões do conselho escolar as entidades que melhor o 
possam esclarecer sõbrc a forma de ligar por uma relação eficiente 
os benefícios do ensino técnico com ao C"On•eniêneias do meio 
económico e do progresso geral da Colónia, é um príncipio de 
grande alcance e é de esperar que nos faculte os melhores resultados. 

Conservando-me sempre ligado ao meu ponto de vista objec
tivo de colldicionar lodo o ensino da colónia, sem distinção de 
graus e de classes, pelas conveniências da nossa política de coloni
;:-aç<lo e dando cmprêgo cm Moçambique ils pessoas que poderão 
ter dificuldade cm obtê-lo, considero indispensável criar-se, mais 
cêdo ou mais tarde, um organismo funcionando sob a égide da 
Direcção dos Serviços de Instrução e do Conselho Económico 
incumbido: ' 

1.º De dirnlgar as profissões e carreiras que estão abertas à 
mocidade da Colónia, as caracleristicas de rendimento respccli•as 
o número médio pro•á,-el de indi•iduos que poderão absorve; 
anualmente e quais as habilitações e aptidões que é necessário pos
suir para entrar nelas. 

2.0 De indicar as modHicaçõcs que é necessário introduzir na 
organização do ensino e em especial na Escola de Ensino Técnico 
e na confecç;'ío dos programas dos cursos ministrados para fa::ê
·los corresponder constantemente às conveniências especificas da 
política de colonização. 

3.0 De indic<ir as reformas de carácter socia l e económico 
indispcns.\,•eis para promover-se a fixação e o dcscm•olvimcnto da 
população europeia e o progresso das condições da sua cxistencia. 

4.o De seguir a vid<l dos rapazes que são formados pelas nos
sas escolas para determinar as causas de sucesso e de insucesso nas 
carreiras e profissões a que se dedicaram, dcscrcminando a parle 
que deve atribuir-se à equação pessoal e a parte que é dcdda às 
deficiências do nosso sistema de ensino e de educação, para corri
gi-las com aquela oportunidade que nos é imposta pelas condições 
do meio e da \•ida de hoje, em constante alteração, que se manifesta 
por uma e•olução em regímen de movimento acelerado•. 
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Ligações postais com Moçambique 

Sob o mesmo título publicou o nosso número de Setembro 
um artigo cm que se pediam providencias e se avcnla•am ah-ilres 
para a rcgularisação dos serviços postais entre a nossa grande 
Colónia de Moçambique e a Metrópole. 'Que o assunto não er" des
picicndo, já de ante-mão o prevíramos. Que despertou inlcr<:sse 
entre os que mais directamenle sofrem as conscqlii'ncias do actual 
estado de coisas, prova-o a seguinte caria que nos é dirigida por 
um grupo de zambe:úanos: 

Sr. Dircctor: No número trinta e um de Setembro lindo, traz a 
interessante revis/a uma notícia inlilulada: •ligações Postai'J com 
Moçambiqu~ que causou geral agrado nesta col6nia, visto Jêr êsle 
um dos assuntos de mais interêsse para esta col6nia e qual bem me~ 
rece a atenção do govêmo central. 

/fá uns meses a esta parle, que as comunicações entre esta 
colónia e a melr6pole, via Cabo, são o mais inregulares que se pode 
imaginar. Maias fiá que aqui cfiegam com 18 dias até Lourenço 
Marques, e logo a seguir vem uma com !l4 e ;z5 dias, e às ve.us 
mais. Daqui para Lisboa cfiegam as malas a levar 30 e mais dias. 
Ora pagando lôda a correspondência via Cabo um aumento de 
Je/enta e cinco por cento, sôbre a correspondência ordinária que se
gue em vapores portugueses, não se justifica /ai demora. Devido à 
irregularidade das comunicaçõeJ entre Lisboa e Madeira parece in
dicado que as malas a expedir, Ilia Cabo, pelos vapores da Union 
Castfe, devenam seguir pelo Sud-Express, e assim ficaria, de uma 
ve.t para sempre, regularisado êste seroiço, de ind1'sculivel importân
cia para esta Col6nia. Pensar num rebocador para levar as malas à 
Madeira, e desta para Lisboa, redundaria numa despesa quasi que 
inútil, vis/o que as malas, seguindo pelo Sud Expre.ss apenas fwam 
uma diferença de dois dias. ' 

Outro assunto para o qual cfiamamos a atenção de V. é o 
seguinte: ,<Is malas r>indas de Lisboa para o distrito de Qmelimane 
vem do Cabo, até à fronteira portuguesa, em comboio alé Lucfienza. 
De Lucfien.ta r>em em camion até Mocuba, e de Mocuba seguem em 
combóio até Quelimane. Ora as malas vindas de Lisboa cfiegam a 
Moci~ba aos sabados e seguem no comboio de segunda-feira para 
Queltmane. Em Que/imane a correspondência é distrib11ida mesmo 
na segunda-feira, e no restante distrito somente na sexta-feira se
guinte é que a referida mala cfie9a. Queredizera correspondência des
tinada, para Mocuba, passa em Moc11ba de viagem para Que/imane, 
aos sabados, e somente na sexta-feira seguinte ou sejam 1 dias de
pois é finalmente ali distnõuida. Qucrém serviço mais rápido? Uma 
mala que pOdia ser recebida em 'i'locuba e restante distrito, com 20 
ou 21 dias o máximo, é ali recebida com '.18 e !19 dias, porque so
mente na viagem que a referida mala fa.t de ida e volta a Que/ima
ne, gasta 7 dias. Ora parece racional que a mala para o restante 
distrito de Quelimane, der>eria ser distribuída cm Mocuba, e não em 
Que/imane, como ac/ualmente se está fazendV, causando assim 
grandes e injustificáveis prejuí;ios aos fiabitantes do interior do dis
trito. Mas o mais engraçado do caso é que fiavcndo tôdas as quar
tas-feiras um combóio que sai de Quclimane para /Ylocuba com 
mercadorias, e que bem podia condu.iir a mala da l:"uropa, não é 
aprorleilado para êsse fim, pois que somente 110 comb6io da sexta
-feira seguinte é expedida a mala para o interior do dil·frito. Parece 
impossível, mas infeli.tmenle é verdade. 

A vila de Qucfimane têm o previlégio de receber a correspon
cfência_ na SCifUnda-feira _e poder responder na mala que dali segue 
aJ qumtas-feir'!s para Lisboa, ao paJso que o restante distrito, que 
é a parte mais 1mporlante1 pelo menos cm nlÍmero de fiabitan/es 
sômente pode responder uma semana depois. ' 

Dizem que a mala não é dislribuida em l'>focuba por falta de 
casa, visto a estação p::>slal daquela lo::alidade ser muito pe
quena, o que na realidade é verdade, mas, com boa vontande, eJsa 
distriõui'ção poderia ser feita em qualquer outro edifício, como seja 
na sala da aula do quartel, na escola elemenlar Sl!rpa Pinto ou em 
qualquer dos muitos edifícios vagos que aqui tem o Cani'infio de 
Ferro, tanto mais que tal distribuiÇão poderia ser feita em poucas 
fiaras visto r>irem apenas, em média, zo saco~ de correspondência 
para todo o distrito. 

E a mala do distrito para Lisboa, também poderia sêr 
fecfiada em Mocuba que a expediria para Lucfien.w, e as.iim tería
mos uma economia de 7 a s dias pelo menos. Assim o público paga 
uma importância elevada para a sua correspondência seguir o mais 
rapidamente possível, e, feitas as contas, a quem vive no inferior do 
distrito de Que/imane, não !fie convém mandar correspondência Via 

{Concfuc na página !l6) 
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INFOQMAÇÕES DO 
MUNDO COLON.IAL 
,. , - d .... '--•e» .. 1ccm e» ... ~~ 1-depe-• 

dê-c:mas ••• 

ACOSSADOS pelas duras vicissitudes da fiora 
presente lemos feito em nós próprios, porlufJuê
ses, verdadeiras descobetlas que surpreendem 

e mara17i/fiam. 
Não fiá muito q.ue nos ju/fJavamos pobes de pedir 

a ponto de con17encermos os exlranfios de q.ue o era
mos. Só quando nos fecfiaram ma/criadamente as 
podas na cara, 11essa memorá17e/ jornada de 6enebra, 
em q.ue nos estenderam a ltjc/a do caldo nas pontas 
de um dilema: - a 17ergonfia ou a miséria, - com
preendemos a grande.'1.a do vexame .. . 

Afinal serviu-nos a lição. 
Em breve nos capacilavamos de que possuíamos 

se não a rique:<a a mediania suficiente para nos 9a
ranlirmos uma fionrosa independência financeira . .. 

A 9uerra dos nacionalismos económicos q.ue vai 
por êsse mundo fóra, na qual cada combatente se en
lrincfieira por detra:l das barricadas aduaneiras que 
o seu desespêro levanta nas fronteiras, bombardea11do 
a mercadoria inimiga com s6bre-taxas, licenças, dife
rênciais, conligenlamenlos, pautas elásticas e moedas 
de borracfia, começa a provar-nos que sômos uma 
potência económica q.ue, em caso de conveniência, po-

derá sem grande sacrifício fecfiar a poria e governar
-se com as provisões da casa. 

Nêsse dia teremos verificado com surprêsa a nossa 
independê11cia económica . . . 

S6mos alguns mi/fiões, ag.mpados em muitas par
celas do Império espa/fiadas pelos quatro cantos do 
g/6bo. 

lndúslriados, com líno e método, no qm: mais 
co111Jém à defêaa, - em todos os campos, - do que 
nos pertence de direi/o, armados para tôdas as even
tualidades da lula q.ue é preciso encarar como certe:w 
a prevenir e não a remediai~ lerêmos adquirido o sen
tido de uma perfeita independê11cia militar sem a qual 
as afianças ainda as mais fiéis, perdem o aspeclo de 
simbioses para degenerarem em simples parasitis
mos - que já nos tem custado os o/fios da cára. 

Consefjuida inle9ra/mente 111na perfeita indepen
dência na ordem financeira. como na económica e 
militar, nêsse dia, que 17irá tão próximo quanto o 
desejarmos, o Império dos Por!ug.uêses será uma fJrande 
rôrça - e a sua amisade uma 11a11fa9em que não 
vale a pe11a empenliar por um simples prato de /en-
filfias . . . .ti. S. 
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~OfCll" . do 
Como se faz a p ro paganda col o nia l na Ale

manha 

Se\:undo o «llamburgcr Frcmdcublatl•, eis o que se passou 
na primeira reuni3o da nova Dírecç3o da Deutsehe Kolonial Ge
scllschaft, rcaliwda cm Berlim, sob a presidência do antigo gover
nador Schncc : 

"Ao cabo de sete anos de participaçiio na Sociedade das )la
ções-acentuou o Dr. Sehnce- a Algmanha encontra-se ainda sem 
colónias e sem mandato cotoni.il. E intoler.ivet para a Alemanha 
ser tratada como inferior niio s6 no c.1mp0 colonial como noutros 
ainda. A cmlabolarem-se negociações a qucstiio colonial dc\"e nelas 
desempenhar o papel que lhes compete. 

A comprccns3o das necessidades coloniais da Alemanha la; 
constantes progressos no cstranjciro onde os mais imp0rtantes 
meios reconhecem que interessa a tôclas as nações que um grande 
po,-o como o alcm3o niío fique para sempre afastado da coloni
;açiio. 

O capit3o Von Acrtsen orientador colonial da juventude hi
tleriana declarou ser vontade do «Fiihrer• insuflar em tôcla a juven
tude alcm3 uma consciência e uma \"Onlade coloniais. 
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O Dr. May,vatd, dírector d,1 seeçiio Escolar apresenta um 
relatórío sôbre a prcoeupac;iío da idea colonial ao ensino das esco
las primárias e superíorcs cm conformidildc com um circular do 
ministro prussianos dos Culos, Dr. Rust. 

O agricultor I~. Pfcillcr indicou a dírccli,•as da propaganda 
coloníal. O Sccret,írío Gcr.11 Ducrns apresentou um relatório sôbre 
a execução prática da propag,mda colonial. Seguiu-se, depois, um 
relatório sôbrc a difícíl situaç;!o actual das plantações alemãs e as 
medidas apropriadas para lhes ''aler. O Director da Secção de 
Povoamento. Pocllmer, desenvoh·cu os príncípios a adoptar para 
o estabelecimento dos alcm;!es nas novas terras alemãs (?) de 
Além-mar. 

O Antigo Sccretárío de Estado para as Colónias, Dr. \"on 
Lindcquest fez um resumo da situaçiio cultural do germanismo nas 
colónias coloc,1das sob m.i.nd.i.~o. e do e;forço sistem.itico feito 
pela Deutsehc Kolonial Gcscllsehaft e pelas outras assod.i.ções co
loniais par.i. nelas conserv.i.r êsse germanismo. 

Por fim, o antigo Secretário de Estado Dr. Brugger deu conta 
dos trabalhos da comissiío cconómic.i. da Deutsche Kolonial Ge
sellsehaft no que diz respeito ao dcsenvol\"imeno dos estudos de 
economia colonial e exploração. 

O Governador Dr. Schncc fechou a scssiio com uma men
sagem de dedicaç3o ao «Führer• Adolfo 1 litler, exprimindo a sua 
firme confiança cm que para salvaçiio do povo germânico, a era 
da colonizaç(lo alem1i íá n;lo está longe •. 
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Cabo Verde 

O govêrno de Cabo Verde determinou que os direitos de 
importação pMa consumo que incidem sôbrc o tabaco em folha, 
rôlo, pasta ou sôllo, seja de seis escudos para o tabaco colonial 
português e de 18 para o tabaco colonial estranjciro. 

·-· Vai ser aplicada uma importante verba à assistência mé
dica sanit.fria à população indígena de Calx> Verde. T,1mbém será 
brevemente construído na cidade da Pr,1i,1 um albergue destinado 
aos mendigos e inválidos. No hospital de S. Vicente foi inaugurada 
pelo r espectivo governador, a Maternidade, instalação que com
preende lodos os requisitos a que é destinada. 

·-· Vai ser intensificada a exporlaçiío da larilnia de Cabo 
Verde. tendo sido num dos últimos paquetes exportadas para a 
Inglaterra e para o Funchal algumas centenas de caixils dêsse fruto. 

•-• Em S. Vicente de Cabo Verde cm ''irtudc do decresci
mento do fornecimento de carvão à n.wcgação que demanda o 
Porto Grande daquela ilha, em ,-isla dos nO\'OS maquinismos serem 
movidos a oiro, \'ão ser ali construídos grandes depósitos dêssc 
combustível. 

Guiné 
Segundo informa o governador d,1 Guiné, não tem sido des

curado o assunto relativo à construção e rcpar.wiío de estradas, 
pois até ao presente têm sido construidos 2.663 quilómetros de 
csfradas. 

•-• O mesmo go,>crnador informa que está tomando, devido 
à prOPM!anda que se tem kito, grande incremento a cultura do 
algodão, pedindo a remessa de sementes para serem distribuídas 
pelos rcspectivos agricultores. 

Angola 
Foi indclcrido o pedido da C.lmara :>lunicipal de Ben

guela para sobrccarrc~ar com 30 ° o o imposto sôbrc a contribuição 
predial, a fa\"or do cofre da referida C.lmara. 

·-· Continua a registar-se em larga escala o dcsemprêgo em 
Angola, achando-se inscritos algumas centcn,,s de c.uropeus, de 
tôdas as classes, que estão lutando com as maiores dificuldades. 

·-· O sr. Ministro das Colónias, autorizou a abertura de um 
crédito mais de 300 contos para o combate dos g,,fanhotos que 
têm assolado várias regiões daquela colónia, como ultimamente cm 
Mal,mgc causaram enormes prejuízos à agricultura. 

·-· Também vai ser publicado um decreto mandando adop!ar 
na colónia de Angola o Estatuto de Ensino Particular, com as alte
rações ncccss.lrias para essa adopção. 

•-• f'oi aprovada a verba pedida pelo Govêrno de Angola 
para a construção da terceira variante de Caminho de Ferro de 
Luanda. 

·-· \"ai ser posta a concurso a construção da nova ponte-cais 
de l\o\"O Redondo. 

·-· Foi ,1prO\"ada a proposta para serem montados t"ários 
postos de reprodução de gado bovino cm Angola. concorrendo 
assim para o deserwoft"imento da pecuária naquela colónia. 

·-· Se\Jundo o último apuramente feito, existiam em Angola 
1445 eslranidros representando 23 nacionalidades. 

·-· O go,·êrno de Angola telegr,,fou ao Ministério das Coló
nias pedindo a remessa urgente de sementes sclcccionadas de algo
dão par.1 serem distribuídas pelas nO\TaS regiões onde se \Tai expe
rimentar essa cultura. 

·-• J\ Companhia do Caminho de Ferro de Bcnguef<l acaba 
de distribuir uma dezena de tonelad,1s de sementes de arroz aos 
agricultores, bem como as sementes de tri1to Montana, no intuito 
de \'alorizar as regiões ser\'idas pela sua linha. Essa distribuição 
foi feita gratuitamente tanto aos agricultores europeus como in
dígenas. 

•-• Para Angola vão algumas toneladas de sementes selec
cionadas de milho para o desem·oh-imento da cultura do mesmo 
cereal naquela colónia. 

Moçambique 

Foi publicado o seguinte decreto : 
•Não correspondendo às necessidades da Colóni<l de Moçam

bique o limite de 1.000$ fixado por decreto n.0 73, de 13 de Maio 
de 1925, como máximo por que pode ser emitido um ,-ale ultrama
rino nas relações reciprocas entre a referida colónia e a metrópole: 

Convindo estabelecer um outro limite superior a 1 .000$ para 
a emissão dos referidos \>ales ultramarinos; 

Tendo sido ouvida a Administraçiío Geral dos Correios e 
Tefegrafos da metrópole, nos termos do§ 1.º do decreto n.o 16.648, 
de 27 de Março de 1929, e com o ~eu parecer fa,·orát"cf ; 

Usando da faculdade conferida pelo n.0 3.o do artigo los.o 
da Constituição, o Go\"êrno decreta e cu promulgo o seguinte: 

Artigo único. E" fixada em S.000$ a import.lncia máxima por 
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que pode s-,r emitido cada \'ale ultramarino nas relações reciprocas 
entre a colónia de :>loçambique e a metrópole. 

•-• Reclamam as populações brancas das regiões do distrito 
de Moçambique, contra a proibição das ambul.incias das sub-dele
gações de s.'údc \"enderem medicamentos ao público. 

·-• Vai ser rcsoft"ido bre,·emente o importante problema rela
tivo ''º descn\Tof\"imento agricola da região scrvid,, pela linh,1 férrea 
de Lourenço Marques a Goba, cujos estudos fôram mandados fazer 
bem como o que se refere ao rendimento dêssc caminho de férro, 
estudos que abragem todo o Vale do Umbeluzi 110 Sul de Moçam
bique. 

•-• Urna parle da ,-erba de 3.SOO contos, que o sr. Ministro 
das Colóni<ls destinou à assistência médica aos indígenas será apli
cada à construção. ampliação, reparação dos •di\Tersos edilicios 
hospitalares, e à compra de artigos par,1 as enfermarias e para os 
trabalhos com o lim de extinguir a doença do sono, tudo reícrente 
à colónia do .Moçambique. 

•-• Em Outubro as receitas alfandegarias do Pôrlo da Beirn 
ele\' aram-se a i !?!?.2SO, ou sejam i 627 menos do que cm Outubro 
de 1~32. 

•-• Foi aprovada a '"erba de 600 contos para o combate aos 
gafanhotos na colónia de :>loçambique, e 12 contos para a propa
ganda n;icionalista entre os indígenas da mesm,, colónia. 

•-• Segundo comunicação recebída, a companhia de Moçam
bique reduziu, nos seus territórios, para ,~ escudos e 50 ccnla\TOS a 
taxa do imposto de palhota que incidia sôbrc as palhotas pcrtcn
cenlcs a mulheres solteiras, '*"'as, e divorciadas e para ns mulhe
res dos contribuintes poligamos, além d,1 primeira. 

·-· Vai ser publicado um •decreto autorizando o Go,·êrno 
ger3f de Moçambique a elevar até s º/o o imposto de safvaçiío pú
blica ao funcionalismo da colónia. 

•-• Foi determinado que na colónia de :>1oçambiquc sejam 
fixados os fôros e rendas em escudos-ouro, nas concessões de 
terrenos, e nas condições do decreto n.o 21.IS·t. 

•-•Os agricultores de alguns distritos da colónia de Moçam
bique. especialmente de Lourenço Marques. estão lutando com falta 
de mão de obra, visto que os indígenas não querem contratar-se 
para os trabalhos agrícolas. 

•-• Pelos católicos residentes na colónia de Moçambique foi 
solicitada uma no'"a divisão eclesiástica naquela colónia no sentido 
de um maior dcsen\"ofvimento das missões e interrêsses católicos. 

•-• Os funcionários da colónia de Moçambique, cm substitui
ção da sua antiga associação, pensam criar o Grémio dos funcio
nários de Moçambique, para o que vão mandai· construir um cdificio 
para a sédc do mesmo Grémio. 

•-• Segundo consta, vão seguir para esta colónia vários 
missionários que estabelecerão missões católicas ao Norte da 
colónia, tencionando fundar também um seminário para a formação 
de cléro de côr. 

ln dia 

Foi autorizado o govêrno geral do Estado da india a aplicar 
a import.lncia de rúpi,1s S!?.168:06:05. proçcnienlc do excesso da 
cobranç,, sôbre a pre\"isão da receita do ano económico de 
1932-1933, na amortiz.wão antecipada do empréstimo cm conta 
corrente com a Caixa Económica Postal. 

•-• Consta que vai ser extinta a Conservatória do Registo 
Civil de Damiío. 

•-• O govêrno geral da Índia µropôs que seja a~lieadada a 
taxa eslabelecida cm diploma a todo o indivíduo maior de 12 anos 
que saia do lcrritório de Goa, utili:rnndo qu,1lqucr h«'nsporte para 
~air a fronteira. 

·- · A Associação Comercial da india solicitou do go\Têrno o 
projccto de diploma rclati\'O aos proprietários dos prédios urbanos 
cm arrendamento, seja suspenso até ser re\'isto e introduzidas ,-á
rias alterações, visto o referido diploma afcctar o comércio em geral. 

·-· Foi mandado supender temporàriamentc o imposto co
brado pelas Cimaras :>lunicipais sõbrc a fa,·ra de palmeiras. 

·-• \Tão ser montados bre\"ementc os serçiços de Radiologia 
nos hospit,1is da india. 

•-• Vai sofrer bastantes modificações o regulamento de ins
trução primária ultimamente publicado pari! a india. bem como o 
diploma relativo ao inquilinato no mesmo Estado. 

Macau 
O govêrno de M"cau informa que vai brc,,emcntc ligar a es

tação de rádio·difusão da colónia, para se1-....iço público, com as redes 
telefónicas de flong-Kong e Manila, e que tem tido grande desen
voh,imcnlo o sen·i.;o comercial rádio-telegráfico. 

Timor 
Vai ser publicado um decreto isentando de direitos os medi

camentos importados pela Direcção dos Scr\"'iços de Saüdc da co
lónia de Timor. 
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Cotação de Produtos Coloniais no Estrangeiro 
O 13Mco !\acional Ullramaríno» recebeu do «Anglo-Porlu

uese Colonial and 0<"erseas Banb Limiled•, seu eorrespondenle 
m Londres, as segui,rles cotações: 

A:>IE:\DOl:>J: Africa Orienlal.-Mercado mais ou IT'enos fraco, 
cotando-se a tonelada do de Moçambique, embarque durante De
zembro-Janeiro· para os porlos opcionaís, a .S: 9. O de Bombaim 
está sendo oferecido livremente a .1: 9.3.6. sem contudo interessar 
compradores. , 

GERGELIM : Afríca Orienlal. - Não nos consta ha,·er com
pradores, digo ,-cndedores, col11ndo-se a toneladtt do branco e ou 
amarelo cif portos opcionais a .1: 10.7.6. O mixto, nas mesmas con· 
díçõcs, vale cêrca _$!e .1: 9.15.·. 

Ll:-ltlAÇA: Africa Orienlal. - Mercado relati\·amente quieto, 
cotando-se a tonelada cif. porlo do Reino Unido a .1: 10. 

RICINO : África Oriental. - flsle mercado csl,\ mais ou menos 
animado, C<.)lando-se a tonelada cif. llull a .1: 9. H?.6., cil. Antucrpia 
a .S: 8.17.6. e cif. Marselha a .1: 9.10.0.·. 

SEMENTE DE ALGODÃO: África Oricnlal. Bste mercado, 
à semelhança das demais semallcls, continua ln,1cti''º• colando-se 
nominalmcnle, na falta de transacções, a S: 4.• por tonelada entregue 
fora do na,·lo cm Li<"crpool. 

COCONOTE : Mercado mais Quieto e com lcnd<"ncia irregu
lar. llá vendedores de embarque durante Dezembro-Janeiro e Janci
ro-Fcvcrcll'O a .S: 7.18.9. e compradores a .1: 7.17.6. Em Liverpool 
fizeram-se ontem transacções a S: 7.18.9.-. embarque Janeiro-Feve
reiro. 

ÓLEO DE PADIA: Mcrc,1do mais ou menos quieto, mas 
firme, colando-se o de Lagos. para embarque a prazo. a!:: 15.; 
Médios, idem,,, .1: 13.15.-.; Brandos, Dezembro-Janeiro (<"cndedo
res), a .1: 12.17.6. e Sherbro \'crmclho, a .1: 14.-. por tonelada cil. 

SISAL,: Alrica Oricnlal. Mercado relativamente quieto com 
tendência Irregular, cotando-se o n.o 1 f. a. q., cmba1·quc Janeiro
Março, a .S: 15.17.6.:' Março-Maio a .S: 16.2.6. O n.o 2. também 1. a. 
q.. Janeiro-Março <"ale cêrca de .S: 1 s.s.- (a êstc preço fizeram-se 
transacçõe_s) e o n.o 3 .S: 14.IS.- cil. num determinado porto. 

ESTOPA: 1\lrica Oriental. - f:ste mercado continua quieto e 
na base de .S: 11.- pçr tonelada cil. portos opcioMis. 

ALGOD,\O: Afríca Oriental, Duranlc a semana o mercado 
esteve bastante quieto por ,·irtudc niio só da aproximação das férias 
do Nalal mas lambGm pelas notíci<tS sôbrc a situaçiío fiduciaria dos 
Estados Unidos da América. A existência de algoJao desta pro,·c
niência é relativamente grande - 36.930 fardos- e com a agra,-antc 
do algodão do Alio Egilo estar barato, não é paril antecipar \"Cndas 
de mito. Fecho do mercado de Li\-erpool, cm 20-12-33: l'l&!io 
Americano (Padr;io) : disponh·cl. ~.24: De?embro 5.04: Janeiro 
5.03; Fevereiro, 5.04; Março, 5.05; Abril, 5.06; Maio. 5.<'8; Junho, 
5.09; Julho, 5.10; Agosto, 5.11; Setembro. 5.12; Outubro, 5.13; 
Novembro, 5.14; e Dezembro, 5.16 por lb. 

BORl~ACl lA: O mercado <'stá mais ou menos quieto mas a 
lendéncia é regular. Com a aproximação das féria5 do Nalal e do 
Ano Bom a acth·idade dos comprndorcs é moderada, mas os \'alo
rcs mantêm-se se bem que um Pouco mais baixos cm relação aos 
da semana anterior. Fecho do mercado em 20-12·33: Folha de 
Planllção (l>adrão): - disponh-cl, 4 1 •: Janeiro-Março, 4 :, n; 
Abril-Junho 4 '/i e Julho-Setembro, 4 • 16 por lb. Mo,.imento dos 
portos na semana finda cm-19-12-33: Londres: Importação, 687 
toneladas ; entregas, 570: existência. 35.970. Liverpool : imporlaçiio, 
630 toneladas; cnlregas, 479; existência, 51.954; contra 35.853 e 
51.803 na semana anterior. 

CACAU: O mercado do dispQnÍt"el continua quiclo mas fir
me, co,tando-se para embarque: S. Tomé, 23 - cif; Trindade. 2.i • a 
27 - ; Epoca Aribba, 381 ; Superior da Baía, 22 • cil. e Costa Rica, 
23 - cif. 

' CAFÉ : Mercado quieto mas firme, cotando-se para embarque 
imediato: N.o 7 do Rio e Superior de Santos, 36 '- e 40/ - o cwt 
rcspeclivamentc, 

MILHO: Africa Oriental. - A semelhança da semana anterior, 
nada lemos a reportar sôbrc êsle mercado pois não há ofertas de 
espécie alguma, não sendo, porlanto, possfrel dar qualquer indica· 
ção do valor do N.o 2 branco chato, 

A •Sociélé Commercialc Carvalho S. A.• de .\n\"Crs, en\"iOu 
as seguinte~ colações : 

CAFE : Como o conflito franco-brasileiro niio está solucio
nado, e se prevê que não o scr<l antes do fim do ano, o mercado 
conlinúa indeciso, contudo os preços estilo um pouco mais firmes. 
O Ambriz G cotado a sh. 31 3 e Amboim a 33 6• 

CERA : A tcnóência dos preços conlinua para a baixa. Ben
guela para embarque em Angola é oferecida a .1: SO. 

COPAL: Mercado firme. A qualidade corrente é cotada a 
frs. •00/1,00. 

COCONOTE : Mesma siluaçiio. Mercadoria cm viagem e cm-
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barquc Dezembro-Janeiro é colada a frs. 900 •IOn para embarque 
Janeiro-Fevereiro a frs. !l<l%io. Tendência calma. 

ÓLEO Dê PALMA: Mercado fraco e inaclivo. A qualidade 
ordinária é colada a frs. 127,SO, o médio a frs. 145.· e o Plantação 
frs. 152.50. 

:"!ILHO: Os preços do mercado estão muito firmes para a 
mercadoria cm disponfrcl que tem compradores a frs. 53. Para 
embarque da origem em Janciro-Fc<"crciro-:>ldrço há ofertas a 
frs. 45.·. 

R ICINO: Mesmo mercado. A qualidade brasileira é colada a 
i 9.o.o, o lipo de Angola a i 8.1 o.o. 

Pelo decreto 23.3S6, publicado na t.• série n.0 291, foi fixada 
em 2.500$ a importcincía máxima por que pode ser cmilido cada 
''ale inter-pro,·incial, cujo limite era de 300$00. 
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Informações Coloniais do Estrangeiro 
BRUXELAS, 19- Considera-sc finda a colhcila do algodão 

no Congo Belga. que alingiu o •rccord de 46.00V toneladas cm 
caroço. A produçiio de 1932 linha sido de 26.775 toneladas e ã de 
193 t de 44.000. 

BERLl:>I. 19-Foi criada na Alemanha uma Companhia com 
o capital inicial de 10 milhões de marCO$. com o fim de fornecer 
fundos. por meio de créditos a longo prazo, aos colonos alemães 
em dificuldades financeiras, dc<"ido à situação económica aclual. 
Um dos principais accionislas desta Companhia é o Go,•êrno alc
mê'io. O capital representa cêrca de 130.000 contos. 

O «Diário do Go.-êrno» publicou em suplemento, os seguin
tes diplomas: 

Portaria n .0 7. 725- Apro,·a as inslruc;õcs sôbrc a compo
siçiio e uso de uniformes dos funcionários dos quadros administra
tivos e cotoni,,is. 

Portaria n. 0 7 . 726-Aprova as instruções sôbrc a aprccía
çiío sanitária dos candidatos ao quadro adminislralivo das colónias. 

Portaria n. 0 7 . 727-AprO\·a os modelos dos dislinti,•os 
que no ultramar porluguês compelem aos go<"ernadores gerais, de 
colónia e de pro,-íncic.. aos inspectorcs adminislrali\·os, ao inten
dente do go,·êrno da Beira e aos Intendentes de dislrito. 

Porta r ia n.0 7 . 728- Apro\•a os programas dos concursos 
p11ra chefes de posto, secretários e ,1dministradores de circunscrição. 

Portaria n.0 7. 729-Aprova os modelos d,1 • Folha de in
formação anual• e da •Folha de seT\·iço» dos funcionários admi· 
nistralivos das colónias. ' 

·-.. -··-··- · ·-· · -··-··-··~··-· 
Ligações postais com Moçambique 

(Conclusão da página !!S) 

Cabo. Ignoramos a ra;1.ão de la/ privilégio semen/,• para a Vila 
de Quelimane, onde a populaçJo europeia é relalivamcnle diminuta 
em compara<:ão com a restante do inferior do distrito. 

Pedem-se providências rdpid<ls a quem de direito. 
Af)rade,endo a V. o inlerêsse que toma na def<?sa desta nossa 

querida Colónia, creia-nos, efc.-UM 6RUPO DE :ZAM/lE:l!ANOS. 

Com visla a quem pode e dc,-c rcsol<"er, dissemos então - e 
repelimo-lo hoje. 

Consideramos de exlraordinária importância para a política 
económica do Império o problema das comunicações - denlro do 
qual estão compreendidos os serviços postais. 

Tem-se a impressão - nào S<ll>cmos se injusta - que os orga
nismos a quem compete providenciar, nem sempre se esforçam 
por resolver com•cnicnlemente as dificuldades, - que nas Colónias 
são quasi sempre enormes, confcssamo-lo sem custo -,de uma per
feita ligação p0slal. A solução preferida é, quasi sempre, ... a mais 
cómoda ou a mais barata, com o concomilanlc prcjuíso na rapidez 
ou na regularidade das comunicações. !\este pormenor, o inlerl-ssc 
nacional niio est,\ na economia ou na comodidade - está na per
feíla eficil::ncia dos serviços. 
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ESTATÍSTICA 

lodices-Números das cotações dos géneros coloniais 

OE~IGNAÇÃO 

1932 1933 
191t 1929 1930 

1 ndlc; ·m6dlo 
193 

Julho 

1 

lndl~·mEdlo 
lodlce·mEJlo No.,tmbro Novtmbro 

LISBOA (cidade) 100 1 2.630 1. 726 t.302 1.636 l .63S 1.228 

Do Boletim M•nsal da Direcção Geral de Estatístic4. 

Situação dos Bancos Coloniais com sede em Lisboa, em Outubro ~e 1933 
(Valores em escudos) 

-= 
J 

·-
ACTIVO PASSIVO 

BANCOS 
CAIXA 

Lelras des<ont1.Jas 
sôbrc o Par~ Ld.ras OeP6sllos 

1 

Depósitos 
O.abeiro em OeP6sllos noutros e transtcrêncfas a rta:bu l ordem aprazo 

cofre bancos 

Banco de Angola (Sede) • ... • 1 3Sl.118 

L 
6.1S2.593 - l -

1 

S.429.227 

1 

1.S66.892 
Banco do Comércio e Ultramar. 7.1S6 ~30.000 1.014.091 840.306 325.112 1.008.698 
Banco N . . Ultramarino (Sede) .. 8 . 630.677 4. 544. S79 70.939.S17 64 . 327.9JS 46.015.119 61. 2SI. 901 

Do Boletim Mensal da Direcção Geral de Es tatística. 

Cotações dos géneros coloniais (Praça de Lisboa) 

Géneros 

Cacau fino, . • • . .•.........•.••.......•.....•......... 
Cacau paiol. ••.•••..............•......••.•..•..•...• 
Cacau escolha •.•...•..........••............•........ 
Café de S. Tomé, fino .. . ..••.•.••..•... , ••.•.•......••. 
Café de Novo Redondo • .•....•.....................••... 
Café de Ambiiz •••••••••••..••.••••.••••.•••••••..•. . . 
Calé de Encoje • . . . . • • . • • . . . • . • . . • • • • . • • • . . . . . . . 1 
Café do Ca:enco . . • • • • • • • • . . . • . . • • . . • • . • . . . . . . . . .••. • 
Coconote ••...•.•.•...........••...•.•..••..••.•••... 
Copra ••• , •.•..•... . .••...•...•.•..•.......•. , .•..•• 
Óleo de palma, mole ... . ...........•••..•........•..••. 
Rícino • , • , .•.•..•....• , , .......•.•.............•.... 
Gergelim ••...•.•... . ............... . .•...... . •..... 
Algodão •..... .. ••.. . ...................•....•••. . .• 
Cera .•..•.... .. .•...........•........••....•......•. 
Cola • • .• •••..•.•..• .. ..•..•....•••..••.•••...•..•••. 
Açúcar, rama •........... . ............................ 
Milho .•....• , ... .......................... .........• 
Coiros • • . . . . • . . • • . . . . • • . . ..............• • · · · · · · · · · • 

Unidade 

IS quilogr. 

" 

" 
" 
" 
» 
> 

Quilog. 
)) 

)) 

" 

1929 

IS de Jantlro 

77$00 
62SOO 
36$00 

(~) 210$00 
12~SOO 
123$00 
116$00 
120$00 
33$00 
42$00 
45$00 
27$00 
34$00 
10$00 
16$00 
6$00 

(e) 1$10 
$94 

lSSOO 

Cot•çiles em (J) 

1933 

JS de Novembro 

• (d) 32$00 
22$00 
16$00 

120$00 
53$00 
47$00 
sosoo 
sosoo 
13$SO 
JSSOO 

(e) 21$00 
1S$00 
17$00 

8$3S 
(/) ISSO 
(d) 1$20 

$68 
S$80 

(a) As cotações apresentadas representam a média nas datas indicadas ou na data mais pr6xima- (b) Cotação em 1 de. At osto de 1928 
- (e) Cotação em 21 de Setembro de 1928 - (d) Não foi neeociado - (e) 2.• qualidade - (/) Em tambores. 
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Reexportação e trânsito de mercadorias das Colónias portuguesas por Lisboa em Novembro de 1933 
QUANTIDAOt,S E.'1 QUILOGRAMAS VALOR E'I ESCUDOS 

MERCADORIAS 

Ree~:c~:~~~~~. '. ..... .. ....... .. ........... : .............. 1 
Café .......•.•..•.. . ............ . .... ....• ....... . .... 
Cera . ...........•..........•. .... .... .. . . ........ . ... . 
Outras mercadorias . . .. .. . ............ .. .. .... ...... ...•. 

Total .................. . ..... . .......... .... . 

Trâ nsito internacional: 
Cacau .. ... ...... .......•..... . ... . ...• .. ....... . .. .. .. 
Ca!é .•........... . ...... . ...•. · . . . ·. · · · · · · • • • · · · · • · · · · 
:=era. ••••• •••• .• . • .••• •.•.•••••••.•••••.••••• ••• ..•.• •• 
Óleos de palma e c6co . .. .. .. ...•.. . ......... ..• ... . .. .... 
Outras mercadorias . . ... . ......•........•...•..• ......... 

Total •...••...•.... ..... . ... . .... . , ..• . .. .. 

1933 
Novembro 

594.095 
1.179.951 

117. 770 
70.125 

1.961.941 

964. 300 
3.035 
4.811 

386.472 
1:'358.618 

1933 
Janeiro a No•embro 

8 . 458 . 207 
3.642 . 241 
1 . 062.886 
1. 343. 269 

14. 506.603 

71. 797 
2.255.548 

262. 920 
716.825 

3.001.661 
6 . 308~5· 

1933 1933 
Novembro Jantlro a Novembro 

1.256.203$00 21.552.879$00 
4.222.561$00 13. 968.38'1$00 

770.J20SOO 7 99i.264$00 
259.363$00 2.484.606$00 

6.508.44 7$00 46.000. 133$00 

193 , 700$00 
2. 912 .100$00 8 . 579,116$00 

23.500$00 1. ;20 . 190$00 
5. 040$00 783. 730$00 

536. 700$00 4.239. 712$0ú 
3.507 , 340$00 15.516.448$00 

Do Boletim Mensal da Direcção Geral da Eslalfstica. 

Quantidades em quilogramas de algumas mercadorias importadas e exportadas de e para as Colónias 
portuguesas durante os meses de Janeiro a Novembro de 1933 

MERCADORIAS Ao tola Cabo Verde Gelnf Moçambique S. Tomf hJdia. Macau 
e PrfodPt e Timor 

Importadas das Colónias: 

Arroz ... , .• , ... . • .......... .. · · ·. · .. · . .. · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Açúcar . ... ....... .......... .. . ....... . .. · .. .. .......•.... 
Café .•............. •. ..•.......•..•.•..•.. .• .. . .......... 
Trigo cm grão ............. ...... ............. • ........ .... 
Peles em bruto ...•.......... . .. .. . . .. ..• ............. .. . ... 
AIRodão em caroço, rama ou cardado ............... • ... ... ..... 

118 , 898 2.274.713 

174.276 

38.674.260 
730 

98 .479 
1. 221 .05t 

207.579 

Sementes oleaainosas .... . .•... ... .•.. ..... .. ................ 
Milho, .. ............ .. ..•.•............•.•...... .... ..... 

432.935 
15.853.72l 
3.239.075 
7.629.266 
662. ~35 
321.181 

5.885.662 1. 703, 993 20.072 . 478 1.449. 782 3.977.946 

Exportadas para as Colónias: 
Vinhos do Porto (decalitros) ....• ................. ... .. ..... . 7 , 195 349 451 10.910 404 

da Madeira ......................................... . 5ó2 155 
» comuns tintos (decalitros) .•.. .... . . •. ... ...... . ...... . 
» » brancos (decalitros) ................... : ..• .. ... 
» licorosos (decalitros) ••.••.• .. . .. ... . ... . .. : ... . ...... . 

Conservas de vegetais .•.....•..••. .... . .... . •... .. ... ... . . .. 

564.338 18.524 74. 157 436. 153 46. 867 
127. 580 3.950 11,446 398 . 284 5.337 

7.012 1.414 351 2 . 734 180 
172 729 3 .182 20.BO 231. 277 9. 118 

Sardinhas em salmoura . . . .. ... . ............................ . 1 .696 73 1,607 
Conservas de sj\rdinha .•. . .. . .... ... ...... ..... .. ......... . .. 
Conservas de peixe ....... ........................... .. . .... . 
Cortiça em rolhas . . ...... ~ . . .. ... , .... .... ............ · ... . 

44 . 9731 1.946 15.186 200.539 5,827 
2,028 

l 98' 
847 1'1 . 162 264 

65 1 70 1. 111, 661 

Do Boletim da D. G. E. 

Acções de Companhias Coloniais 
19Jl Ommo faro OFERTAS 

Vencimento ou divlJtodo pato 

635 

5 . 070 

3. 189 

18. i3.J 
2. 1ú2 

11.'110 
21.130 

464 
9 . 161 

de juros -
1 

VALORES IS de Dezembro IS de Janeiro 
ou dl>i;lt11do 

Múfmo M!olmo D•la Qoaolia c. 1 V. _I c. 

' 
V. 

- 30$00 17-10·1927 1926 L. 14$67 Agrícola do Cazengo , .... .. ...... 30$00 - -
115$00 100$00 25-6-1933 1932 L. 7$00 ''""" '" . .... ....... .... .. ·1 67$00 70$00 76$00 82$00 
105$00 75$00 11-J.1930 1929 L. 20$00 Agricultura Colonial (Soe .) . ..... .. 66$00 70$00 65$00 -
280$00 190$00 19-4-1933 1932 L. U$15 A9úcar de l\ogola ... ..• ..... , ... 290$00 295$00 261$00 263$00 

50$00 20$00 15·7-1929 1928 :C 0-3·2 z;, Boror., .. .. .. .. .. ...•....... . . - - - , -
12$00 8$50 1927 Cabinda .. •................. . .. - - - -
18$50 41$00 11-7-1929 t928 :C 0-0·0,6 Buzi- de 1a150.000 1. n Em .. .. 41$50 HSOO 42$00 43$00 
46$50 40$50 11-7-1929 :C o.o.o.ó Buzi- de 150.001 a 300.000 2.1 Em. 40$00 - - -
18$00 IOSOO H -1933 1932 L. 10$00 Colonial de Navegação ............ - - - -

154$00 135$00 18-4-1933 1932 L. 7$00 Ilha do Prlucipe .•..•.•...•..... 106$00 107$00 133$00 135$00 
15$00 10$00 2-6-1930 1928·29 L. $99 Zambétia-t. 25 ................ - - - -
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